
N° 027/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2025

SETOR SOLICITANTE

SECRETARIA GERAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO
ORGAO/ENTE

CMM-MA

PROCEDIMENTO LICITATÔRIO
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA,
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PARA OS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MATINHA - MA
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Setor requisitante (Secretaria da Câmara):

Responsável pela Demanda: Alanilton Madeira Moraes

E-mail: cmmatinhacp1@gmail.com

2. Justificativa da necessidade da contratação

3. Descrição e quantidades dos serviços

YALOR

R$

1. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores da Câmara Municipal de Matinha - MA.

ÉSTÁDO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matínha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

ITEM 
1 

1.1 
1_.2_ 
1.3 
1.4

Mobilização e alinhamento da equipe 
Desdobramentos dos projetos_____
Acompanhamento da execução 
Elaboração de relatório

DESCR1CAO DO SERVIÇO QUANT,/HORAS
EXECUÇÃO DE PROJETOS - QUALIDADE DE VIDA_______

2______
2 
2 
2

_______________ DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Câmara Municipal de Matinha - MA.

Folha: Q/l_____
Proc. n 027/2025 
Rubrica: Ar

2.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria, 
capacitação e treinamento aos servidores da Câmara Municipal de Matinha - MA é medida 
indispensável para garantir a correta execução das atividades relacionadas às rotinas de 
compras públicas e gestão contratual. Considerando que a legislação aplicável, especialmente a 
Lei n° 14.133/2021 e suas regulamentações, possui elevado grau de complexidade e constante 
atualização, faz-se necessária a qualificação técnica dos servidores envolvidos nesses 
processos.
2.2. A adequada condução dos procedimentos licitatórios e a gestão eficiente dos contratos 
administrativos demandam conhecimento atualizado sobre planejamento das contratações, 
elaboração de termos de referência, critérios de julgamento, gestão e fiscalização contratual, 
formalização de aditivos, aplicação de penalidades, além de compreensão dos sistemas 
eletrônicos utilizados. A ausência de capacitação específica pode resultar em falhas 
procedimentais, riscos de responsabilização, ineficiência operacional e prejuízos à administração 
pública.
2.3. A consultoria especializada permitirá identificar eventuais lacunas no conhecimento da 
equipe, padronizar rotinas, orientar sobre boas práticas, revisar procedimentos internos e 
promover treinamentos práticos, assegurando conformidade com a legislação vigente e maior 
segurança jurídica nas contratações realizadas pela Câmara Municipal.
2.4. Dessa forma, a contratação ora proposta se justifica pela necessidade de aprimoramento 
técnico dos servidores, melhoria dos processos de compras públicas, fortalecimento da gestão 
contratual e elevação da eficiência administrativa, garantindo que as atividades sejam 
executadas com qualidade, transparência e em estrita observância aos princípios da 
administração pública.

mailto:cmmatinhacp1@gmail.com
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2.3 2

4. Observações gerais

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: será até 31/12/2025.

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Sede da Câmara Municipal de Matinha/MA.

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Setor de licitação.

4.4. Prazo para pagamento: até 30 dias após recebimento da nota fiscal.

DESCRIÇÃO

347118805 - CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E TREINAMENTO

ALANILTON 
MADEIRA

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: P'S_____
Proc, n “ÇO27/2025
Rubricar*1 ____

ID DO ITEM 
NO PCA 
033

2
2.1
2.2

Execução operacional e elaboração de relatórios 
TOTAL (Horas/Vãlõr)

3 
2
2

EXECUÇÃO DE PESQUISA DE CLIMA ORGANIZACIONAL 
5

50

2 
3 
4

2 
2

2
2
2 
2

2
2 
2

2.4
2.5
2.6
2.7
3

3.1
3.2
3.3
4

4.1
4.2
4.3
5

5.1
5.2
5.3
6

6.1

_________DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE 
Habilidades pessoais para atendimento;_________________
Criando Ambiente positivo para trabalho em equipe;________
Procedimentos e Processos para continuidade do 
trabalho__________________________________________
Comportamento e ética para atendimento________________
Motivação e relações interpessoais_____________________
Gestão de Pessoas_________________________________
Ética no serviço público 

Matinha * MA, 02 de outubro de 2025.
Assinado digltalmente por 
ALANILTON MADEIRA 

MORAES:6058945^^F:Re“^533tX’
3300 VersSo: 2025.2.0

Álanilton Madeira Moraes
Secretário da Câmara

Responsável pela Formalização da Demanda

______________________COMUNICAÇÃO
Princípios da Comunicação__________________
Técnicas de Gestão de Conflitos e Negociação
Importância do Feedbak para o Usuário_____

NOÇÕES DE LICITAÇÃO
Gestão e fiscalização de contratos____________
Elaboração de Termo de Referência___________
Noções da Nova Lei de Licitações (14.133/2021).
__________________EDUCAÇAO FINANCEIRA
Faça o planejamento financeiro_______________
Defina suas despesas prioritárias_____________
Tehhà ürriá resérva financeira dé emergência
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PORTARIA N.° 002/2025 - CMM-MA

RESOLVE:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ISSN 2965-4874Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico https://matinha.ma.gov.br/diariooficial , código: DOM-310120253112
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Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Matinha, Estado do 
Maranhão, aos 02 de janeiro de 2025.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATINHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Art. 1° - Nomear, a partir do dia 02 de janeiro de 2025 o Servidor 
ALANILTON MADEIRA MORAES, CPF N.° 605894533-00, para 
exercer o cargo de Secretário, na Administação da Câmara Municipal de 
Matinha/MA.

CLEMILDA SILVA PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.

Scanned with 
Q CamScanner"

0»
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA
Praça Raimundo Penha S/N - Centro - Matinha - CEP: 65218-000

CNPJN* 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. Adm. 
RubricarV______

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial


> Ranos de Contratações Anuais > PCA 2025

MUNICIPAL
Última atualização: 25/11/2025

Valor Total Estimado e Qtde de itens por Categoria
kl pea PNCP: 12526216000174-0-000001/2025

Data de publicação no PNCP: 05/09/2024

Local: Mat!nha/MA

Fonte: Licita * Brasil r.tr.eri’’

Total de itens: 33

Valor Total estimado (Rih R$ 3.625.600.00

Sfvço

205 10 150

Detalhamento por Categoria

Locação de Imóveis

Valor total estimadoIdentificador da Futura Contratação;Classe/Grupo;Id do item no PCA ;

R$ 42.000,00508994432 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL 002222

><Página 1Exibh- 1-1 dei ItensIO

Material

Valor total estimadoidentificador da Futura Contratação ;Classe/Gmpo ;id do item no PCA c

R$60.000.000017422163309 - MATERIAL GRAFICO17

R$ 65.000.000018804988873 - MATERIAL DE EXPEDIENTE18

R$ 65.000,000019291119128 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIEN19

RS 60.000.000020291119128 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIEN20

R$35OOO.OO0021291119128 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIEN21

RS 120000.00730787518 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 002626

R$240.000.00982186338 - MATERIAIS PERSONALIZADOS 2929

< >Página: 11-7 de 7 itensExfbirl 10

Serviços de Engenharia

Valor total estimadoIdentificador da Futura Contratação :Classe/Grupo:Id do item no PCA t

RS 120.000.00002323

< >Página: 11-1 de 1 ItensExibir: 10

R$ 645.000,00

l<$ 2.1

749857535 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA EDIFICAÇÃO E 
REFORMA

Ser/^os ds Er;estera

Locação fc iTbi-Eh;

Folha:_05__________
MUNICÍPIO DE MATINHA - CAMARA MUNICIPAl > PCA 2025 - 1 - Mt INICIPIO DF MATINHA - CAMARA Ml INICIPAI *Arim /aoaj,-

PCA 2025 -1 - MUNICÍPIO DE MATINHA - CAMARAnhrira:



Serviço

Identificador da Futura Contratação:Id do item no PCA; Classe/Grupo:

523703028 - CONSULTORIA CONTÁBIL R$ 144 000,000011

R$ 120.000,000022 884306642 - Consultoria e assessoria licltatória

RS 126000.00290693054 - CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO 0033

RS 96.000,004 004

744987493 - CONSULTORIA JURÍDICA RS 120.000,000055

R$96.000.00959934092 - CONSULTORIA PARLAMENTAR 0066

RS 15000.00377047257 - ASSESSORIA E CONSULTORIA PATRIMONIAL 0077

RS 60.000,008 008

367968528 - GESTÃO DO SISTEMA E-SOCIAL R$ 72.000,000099

546527981 - LOCAÇÃO DE SISTEMA CONTÁBIL RS 17.400,000010IO

RS 9.600,00001111

R$ 3.600.00306186195 - FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET 001212

Q. £ Entrar

R$ 42000.00001414

R$30.000,00001515

R$20.000,00001616 443481508 - MATERIAL PERSONALIZADO

R$60.000.00002424

R$35000.00002525

R$ 50.000.000027782130671 - FORNECIMENTO DÊ ENERGIA27

RS 120000,00210351343 - locação de software SINC CONTRATA 02828

RS 720.000.003030

RS 744 000.00589329479 - SERVIÇO DE BUFFET31

RS 24.000.0032071127372 - LEVANTAMENTO PATRIMONIAL32

RS 28000,003333

< >Pagina; I 11-24 de 24 ItensExibir 50

< Voltar

220274617 - prestação de serviços de preparação, 
tratamento técnico e gestão, de documentos, para envio 
ao portal da transparência, diário oficial site institucionale 
sistemas do TCE/MA

968632494 - CONSULTORIA EM GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS

591242313 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE PORTAL DA 
TRASNSPARÊNCIA

847622785 - MANUTENÇÃO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA

637689509 - SANITIZAÇÂO E DEDETIZAÇÂO DOS 
AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. LIMPEZA DE CAIXA 
DÁGUA E FOSSA SÉPTICA

327126270 - MANUTENÇÃO EM COMPUTADORES.
ESTRUTURA REDE LÓGICA

293042605 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE AR-CONDICiONADO

868758873 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OUTSOURCING DE IMPRESSÃO

347118805 - CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E
TREINAMENTO

Folha:_0^ _______
Proc.
Rubricai" . 

= Portai Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

L.

Texto destinado a oxibiçíw de 'nformaçoes retoc onadns <> Uconça de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção 
direta Legal homologado pelos indicados a compor o aludido comitê

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos as contratações 
disponibilizadas no PNCP por força da Lei na 14133/2021 são de estnta responsabilidade dos órgãos e 
entidades contratantes.

Criado pela Lei n° 14133/21, o Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e o sitio eletrônico 
oficial destinado à divulgação centralizada e Obrigatória dos atos licitações e
contratos administrativos abarcados pelo novel diploma. ■*

Proc. Adm.
E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegaao“ ueuuer'uuvu 
com suas atribuições estabelecidas no Decreto nu 10 764 de 9 de '59oR(j|)[’ÍÇQj

b%25c3%25bcP.SZZpQrtaJdeseiyi%25c3%25a7ps.ge%25c3%25a7%25c3%25bciagoy.br
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PESQUISA DE PREÇOS

Ret: Processo Administrativo n° 027/2025 - CMM

1. Objetivo e modelo apresentado:

Fonte de pesquisa:2.

Propostas recebidas válidas:3.

Base da estimativa de custos:4.

Foram realizadas estimativas de custos baseada nos preços da pesquisa de 
mercado, utilizando as seguintes fontes:

A Pesquisa de Preços foi realizada de acordo com Art. 5o da Instrução 
Normativa n° 65 de 07 de julho de 2021. Foram utilizadas pesquisas do Portal Nacional 
De Contratações Públicas (PNCP) através do site: https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Dessa forma, a pesquisa atende aos princípios da economicidade, eficiência 
e transparência, demonstrando que a solução proposta é adequada e viável para 
atender às necessidades da Câmara Municipal.

Todas as fontes obtidas através da consulta de preços utilizando valores oficiais 
dê referência cõm õ Põrtãl Nacional dê Compras Públicas foram consideradas válidas 
e utilizadas para geração do mapa comparativo de preços e estimativa de custos.

Visando apurar a estimativa de custo para a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os 
servidores da Câmara Municipal de Matinha - MA, foi iniciada pesquisa de preços para 
coleta de fontes de pesquisa.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha: OÃ  
Proc. n027/2025 
Rubrica: 

Matinha (MA) de outubro de 2025.
ALANILTON MADEIRAAs^nadodigltalmentepor
MORAES:6058945330i^SiSS)

Q Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

Alanilton Madeira Moraes
Secretário da Câmara

Fonte 1 - (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP) - EMPRESA: JOAQUIM 
DO CARMO FRANCA LTDA - CNPJ: 33.736.023/0001-18, Id contrato PNCP: 
02017960000190-2-000009/2025;
Fonte 2 - (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP) - EMPRESA: INSTITUTO 
GLOBAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA - CNPJ: 52.835,850/0001-03; Id 
contrato PNCP: 00627781000149-2-000001/2025;
Fonte 3 - (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP) - EMPRESA: INSTITUTO 
GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA - CNPJ: 52.835.850/0001-03, Id 
contrato PNCP: 25204462000151-2-000027/2025;

https://www.gov.br/pncp/pt-br


Portal Nacional de Contratações Públicas o EntrarQBuscar no PNCP

“íí > Contratos

Contrato n° 9/2025/2025
Última atualização 30/09/2025

Local: Ladário/MS Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE LADARIO Unidade executora: 2 - CAMARA MUNICIPAL DE LADARIO

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 016/2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 30/09/2025 Data de assinatura: 30/09/2025 Vigência: de 30/09/2025 a 30/12/2025

Id contrato PNCP: O2O1796OOOO19O-2-OOOOO9/2O25 Fonte: QUALITY SISTEMAS LTDA

Id contratação PNCP: O2Q1796OOOO19O-1-OOOOO9/2O25

Objeto:

VALOR CONTRATADO

R$28.000.00

FORNECEDOR:

Consultar sanções e penalidades do fornecedorCNPJ/CPF: 33.736.023/0001-18Tipo: Pessoa jurídica

Nome/Razão social JOAQUIM DO CARMO FRANCA LTDA

HistóricoArquivos

Tipo:Data/Hora de Inclusão :Nomee

Contr;30/09/2025 -14:4010CONTRATO_ADMINlSTRATIVO9_assinado.pdf

><Página: 11-1 dei itensExibir: S

< Voltar

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PARA AGENTES PÚBLICOS, POLÍTICOS E 
SERVIDORES DESTE PODER LEGISLATIVO, ATENDENDO A IMPORTÂNCIA DA EFETIVAÇÃO E DE CURSOS E TREINAMENTOS. A 

^PACITAÇÂO TERÁ COMO ABORDAGEM TEMAS NAS ÁREAS DE LICITAÇÃO, CONTABILIDADE, RECURSOS HUMANOS.
Administração, gestão pública, processos e demais apensos da administração pública.

Folha:_Q3________
Proc. Adm, 
Rubrica:-^_______



® https/7portaldeseryicps.gestao,gQy.£)r

J 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de inforniaçóos relacionadas a licença de uso.

X

I
0 desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma 
concepção direta legal, homologado pelos indiccidos a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às 

contratações disponibilizadas no PNCP por força |da Lei n° 14133/2021 são de estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

I

Criado pela Lei n° 14133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio 
eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em 
sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

Folha:_L£i_________
E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas-Lmcolegiado 
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no DecretorPQOT^SPd^J 1

2021 RiihricaA-

Lj. ■- j.



Q ê EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

•ít > Contratos

Contrato n° 1/2025
Última atualização 18/03/2025

Órgão: CAMARA DE VEREADORES DE CAXAMBULocal: Caxambu/MG

Unidade executora: 010101 - SERVIÇOS LEGISLATIVOS

Processo: PL-3/2025 - IN -1Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa

Categoria do processo: Serviços

Vigência: de 01/02/2025 a 31/12/2025Data de assinatura: 31/01/2025Data de divulgação no PNCP: 18/03/2025

Fonte: J BRASIL SISTEMAS LTDAId contrato PNCP: OO62T781OOO149-2-OOOOO1/2O25

Id contratação PNCP: OO627781OOO149-1-OOOOO3/2O25

Objeto:

VALOR CONTRATADO

R$ 39.600.00

FORNECEDOR:

Consultar sanções e penalidades do fornecedorTipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 52.835.85O/OOO1-O3

Nome/Razão social: INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA

Histórico

Data/Hora do Evento cNome cEvento c

18/03/2025-17:1814Inclusão - Contrato

><1-1 de 1 itensExibir: 5

< Voltar

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA MINISTRAR FUTUROS E 
EVENTUAIS TREINAMENTOS AOS SERVIDORES E/OU VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXAMBU/MG, 
CONFORME A NECESSIDADE E CRONOGRAMA ESTABELECIDO NO PERÍODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2025.

Criado peta 1 ei n° ?.4.133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é 
o sitio eLetrôn:co oficia-, destinado á divulgação centralizada o obrigatória dos atos 
exigidos em sede do ticitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma.

fc gerido pelo Comitê Gestor da Rode Nacional de Contratações Públicas, um 
cologiado deliberabvo com suas atribuições estabe-.Gciclas no Decreto n-10.764, 
de 9 de agosto dc 2021.

Folha:_Ll_________
Proc. Adm. oaA /aoas
Rubrica 

Página: | 1 —



S hüps^pprtaLcl^rviços.gestao.gox.bc

J Qa00978_9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das tnformaçõeFQlhsMiQ^vos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.’ v

Rubrica:^_______



Q o EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

“ít > Contratos

Contrato n° 3/2O25-O2-O3/2O25
Última atualização 24/03/2025

Local: Janaúba/MG Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE JANAUBA

Unidade executora: 001 - CAMARA MUNICIPAL DE JANAUBA

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 4 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 24/03/2025 Data de assinatura: 03/02/2025 Vigência: de 03/02/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 252O4462OOO151-2-OOOO27/2O25 Fonte: HLH Assessoria e Consultoria Ltda

Id contratação PNCP: 252O4462OOO151-1-OOOO1O/2O25

Objeto:

VALOR CONTRATADO

R$40.000.00

FORNECEDOR:

CNPJ/CPF: 52.835.85O/OOO1-O3Tipo: Pessoa jurídica

Nome/Razão social: INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA

HistóricoArquivosTermos

Tipo ;Número c

Termo Aditivo1/2/2025

><Página: 11-1 de 1 itensExibir 5

< Voltar

CapacitaCao e treinamento para parlamentares e servidores municipais da Camara municipal de JanaubaMG. durante o 
exercício do ano de 2025.

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sedo de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n0 10764, 
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal, homologado peios indicados a compor o aludido 
comitê.

Folha:_E5________
Proc. Adm. /aoa-s
Rubrica: 
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas a licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Folha:_Bl________
Proc, Adm,^ /aoifi
RubricaiAj_______

rvjcpsgestap.gov.br
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Ref.: Processo Administrativo n° 027/2025 - CMM

CNPJ: 33.736.023/0001-18 ID do Contrato PNCP: 02017960000190-2-000009/2025Fonte 1

QTD.Item
FONTE 02

1 R$ 28.000.001 R$ 28.000,00 R$ 39.600,00 R$ 40.000,00

Matinha (MA), de outubro de 2025.

cr
w

A Câmara Municipal de Matinha - MA, iniciou o Processo Administrativo n° 027/2025 - CMM, cujo objeto é a Contratação de empresa 
para prestação de serviços de consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os servidores da Câmara Municipal de Matinha - MA.

O mapa comparativo de preços foi feito utilizando os preços das fontes obtidas, conforme consta a seguir:

Após a análise comparativa «dos valores apresentados no Mapa de Preços, verifica-se que o menor valor obtido na pesquisa é 
compatível com os preços praticados no mercado para o objeto em questão. Dessa forma, considera-se o preço de menor valor viável e 
adequado, podendo ser utilizado como referência para a contratação.

MENOR PREÇO 
TOTAL (R$)

D 
£7

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclíto, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° l2.S26.2l6/000l-74

70
&

a

JOAQUIM DO CARMO FRANCA LTDA
Fonte 2|lNSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRAÇÃO PÜBLICALTDAl CNPJ: 52.835.850/0001-03 |ID do Contrato PNCP: 00627781000149-2-000001/2025
Fonte 3 INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICÃ LIDA CNPJ: 52.835.850/0001 -03 IP do Contrato PNCP: 25204462000151 -2-000027/2025

Descrição
Contratação de empresa para prestação de serviços de consdltoria 
administrativa, capacitação e treinamento para os servidores da 
Câmara Municipahde Matinha - MA

PREÇO TOTAL R$ PREÇO TOTAL R$ 
FONTE 01

PREÇO TOTAL R$ 
FONTÉÒ3

*o 
8 o

s 
3

ALANILTON MADEmXÍTOffiSr" 
MORAES:605894533'0 moraes:605894533oo 

n Foxtt PDF Reader Versão:
u 20255.0

Alanilton Madeira Moraes 
^Secretário da Câmara



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INFORMAÇÕES BÁSICAS1.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO2.

OBJETO3.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO A SER ADOTADA4.

3.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores da Câmara Municipal de Matinha - MA.

1.1. Número do Processo Administrativo n° 027/2025.
1.2. Dispensa de Licitação n° 019/2025.

4.1. através da Dispensa de Licitação, reger-se-á pelas disposições do art. 75, inciso 
II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementam0123/2006, e Resolução 
Legislativa n° 04/2023, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

" 1949 7"^

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: 
Pfóc. n 027/2025
RubricaC^v_____

2.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
consultoria, capacitação e treinamento aos servidores da Câmara Municipal de Matinha 
- MA é medida indispensável para garantir a correta execução das atividades 
relacionadas às rotinas de compras públicas e gestão contratual. Considerando que a 
legislação aplicável, especialmente a Lei n° 14.133/2021 e suas regulamentações, 
possui elevado grau de complexidade e constante atualização, faz-se necessária a 
qualificação técnica dos servidores envolvidos nesses processos.
2.2. A adequada condução dos procedimentos licitatórios e a gestão eficiente dos 
contratos administrativos demandam conhecimento atualizado sobre planejamento das 
contratações, elaboração de termos de referência, critérios de julgamento, gestão e 
fiscalização contratual, formalização de aditivos, aplicação de penalidades, além de 
compreensão dos sistemas eletrônicos utilizados. A ausência de capacitação específica 
pode resultar em falhas procedimentais, riscos de responsabilização, ineficiência 
operacional e prejuízos à administração pública.
2.3. A consultoria especializada permitirá identificar eventuais lacunas no 
conhecimento da equipe, padronizar rotinas, orientar sobre boas práticas, revisar 
procedimentos internos e promover treinamentos práticos, assegurando conformidade 
com a legislação vigente e maior segurança jurídica nas contratações realizadas pela 
Câmara Municipal.
2.4. Dessa forma, a contratação ora proposta se justifica pela necessidade de 
aprimoramento técnico dos servidores, melhoria dos processos de compras públicas, 
fortalecimento da gestão contratual e elevação da eficiência administrativa, garantindo 
que as atividades sejam executadas com qualidade, transparência e em estrita 
observância aos princípios da administração pública.
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5.
5.1. Não.

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A ESCOLHA DA SOLUÇÃO6.

VALOR

22.2

22.3

4.3

deelaboraçãoe6.1
50

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO7.

6.2. A aquisição da solução se dará na forma de Dispensa de Licitação, Art 75, Inciso 
II, da Lei 14.133/21.

R$ 
28.000,00

Folha: li  
Pfõc. n 027/2025 
Rubrlca&>---~

5
5.1
5.2
5;3
6

Execução operacional
relatórios___________

TOTAL (Horas/Valor)

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO_____ QUANT./HORAS
EXECUÇÃO DE PROJETOS - QUALIDADE DE VIDA 

2______
2______
2______
2______

DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE 
2

2
2
2 
2

3
2
2

ITEM 
1 

1.1 
1.2 
1.3 
1.4 
2 

2.1

2.4
2.5
2.6
2.7
3

3.1
3.2
3.3
4

4.1
4.2

Mobilização e alinhamento da equipe 
Desdobramentos dos projetos_____
Acõmpãnhãméhtó dá éxêcüçãó 
Elaboração de relatório

_______________EDUGAÇAO FINANCEIRA 
Faça o planejamento financeiro___________
Defina suas despesas prioritárias__________
Tenha uma reserva financeira de emergência

EXECUÇÃO DE PESQUISA DE CLIMA ORGANIZACIONAL
5

2 
2
2

4

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN0 12.526.216/0001-74

REGISTRO DE PREÇO

Hãbilidãdês pêssõãis pãrã ãtêridiméntõ;______
Criando Ambiente positivo para trabalho em 
equipe;_______________________________
Procedimentos e Processos para continuidade 
do trabalho____________________________
Comportamento e ética para atendimento 
Motivação e relações interpessoais_________
Gestão de Pessoas___________________ ,
Ética no serviço público _
___________________COMUNICAÇÃO 
Princípios da Comunicação_______________
Técnicas de Gestão de Conflitos e Negociação 
Importância do Feedbak para o Usuário 
_______________ NOÇOES DE LICITAÇAO 
Gestão e fiscalização de contratos_________
Elaboração de Termo de Referência________
Noções da Nova Lei de Licitações 
(14.133/2021). 

6.1. Os requisitos da contratação estão apresentados de forma macro no item 2 - 
Descrição da necessidade. Porém, as especificações técnicas e requisitos da solução 
estão presentes na tabela abaixo:
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Folha: 
PfõÈ. fi 027/2025 
Rubricará

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

7.1. A solução contratada consiste na prestação de serviços
consultoria administrativa, abrangendo capacitação,
desenvolvimento dos servidores da Câmara Municipal de Matinha - MA, com foco no 
aprimoramento das competências individuais e coletivas, bem como no fortalecimento 
da gestão institucional. O conjunto de atividades foi estruturado de forma estratégica 
para promover melhorias contínuas, alinhamento interno, eficiência operacional e 
qualidade no atendimento ao público, resultando em um ambiente de trabalho mais 
integrado, ético e produtivo.
7.2. As ações serão executadas por empresa especializada, contemplando 50 horas 
totais de atividades, distribuídas em módulos temáticos que integram teoria, prática, 
técnicas de gestão, desenvolvimento profissional e análise organizacional. A solução é 
organizada em seis eixos principais:

7.2.1. Execução de Projetos ~ Qualidade de Vida: Este eixo compreende 
atividades de mobilização e alinhamento da equipe, desdobramento de projetos, 
acompanhamento da execução e elaboração de relatórios gerenciais. O objetivo 
é implementar práticas que promovam bem-estar, engajamento e desempenho 
saudáveí no ambiente de trabalho, fortalecendo a cultura organizacional.
7.2.2. Desenvolvimento Individual e de Equipe: Compreende treinamentos 
voltados ao aprimoramento das habilidades pessoais e profissionais dos 
servidores, incluindo atendimento ao cidadão, criação de ambientes positivos, 
definição de processos, ética, comportamento, motivação, relações interpessoais 
ê gestão dê pessoas. O foco ê aperfeiçoar competências essenciais para a 
melhoria contínua do serviço público.
7.2.3. Comunicação: Abrange capacitações sobre princípios da comunicação, 
gestão de conflitos, técnicas de negociação e aplicação adequada de feedback. 
As atividades visam melhorar a interação entre servidores e usuários, 
aprimorando a clareza, assertividade e eficiência comunicacional.
7.2.4. Noções de Licitação: Inclui treinamentos sobre gestão e fiscalização de 
contratos, elaboração de termos de referência e estudo dos principais pontos da 
Nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021). O objetivo é fortalecer a capacidade 
técnica da equipe no cumprimento das normas legais, assegurando maior 
controle, transparência e conformidade administrativa.
7.2.5. Educação Financeira: Este módulo aborda gestão de finanças pessoais, 
planejamento, definição de despesas prioritárias e formação de reserva de 
emergência, contribuindo para o equilíbrio financeiro individual, com reflexos 
positivos na produtividade e no clima organizacionãi.
7.2.6. Pesquisa de Clima Organizacional: A solução contempla ainda a 
execução de pesquisa interna para diagnóstico do ambiente de trabalho, incluindo 
aplicação prática, análise dos dados e elaboração de relatórios detalhados. Essa 
etapa permite identificar pontos de melhoria, oportunidades de desenvolvimento e 
direcionamento de ações futuras.

7.3. Com essa estrutura integrada, a solução fornecida garante uma abordagem 
completa e eficaz para o fortalecimento da gestão pública, desenvolvimento dos 
servidores e aprimoramento das rotinas administrativas, alinhando a atuação da 
Câmara Municipal de Matinha - MA às melhores práticas de governança, qualidade e 
eficiência no setor público.

especializados de 
treinamento e
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ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO8.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO9.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

RESULTADOS PRETENDIDOS11.

9.1. Considerando a especificidade do objeto a ser licitado, a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de consultoria administrativa, capacitação e 
treinamento aos servidores da Câmara Municipal de Matinha - MA não deve ser 
parcelada, considerando que todas as atividades envolvidas constituem uma solução 
única, integrada e interdependente. A consultoria, o diagnóstico organizacional, a 
reestruturação de processos e a capacitação dos servidores formam um conjunto 
metodológico continuo, cuja eficácia depende da execução por um único prestador, 
garantindo coerência entre as etapas, padronização das práticas e alinhamento às 
necessidades específicas do órgão. O fracionamento podería gerar divergências 
técnicas, dificultar o acompanhamento dos resultados, aumentar custos administrativos 
ê comprometer ã qualidade dõ serviço. Assim, manter a contratação em lote único 
assegura maior eficiência, economicidade e efetividade, permitindo que todo o processo 
de melhoria do atendimento seja desenvolvido de forma articulada e consistente.

8.1. O valor total estimado para contratação do objeto é de R$ 28.000,00 (vinte e oito 
mil reais).
8.2. A Pesquisa de Preços foi realizada de acordo com Art. 5° da Instrução Normativa 
n° 65 de 07 de julho de 2021. Foram utilizadas pesquisas do Portal Nacional De 
Contratações Públicas (PNCP) através do site: https://www.qov.br/pncp/pt-br.

10.1. Dado que o escopo da contratação não prevê o fornecimento de serviços, é salutar 
que a Administração, quando for adquirir os serviços, observe as especificações das 
atividades para evitar compras incompatíveis com os dispositivos. Não se vislumbra 
outras contratações correlatas e/ou interdependentes.

11.1. Melhoria da qualidade do atendimento ao cidadão: Busca-se tomar o 
atendimento mais ágil, organizado e humanizado, garantindo que as demandas do 
público sejam tratadas com eficiência, cordialidade e respeito;
11.2. Padronização dos processos e rotinas de atendimento: Com o apoio da 
consultoria, pretende-se estruturar fluxos de trabalho mais claros e uniformes, reduzindo 
improvisos, erros e divergências na execução das atividades;
11.3. Aprimoramento da comunicação institucional: Espera-se capacitar os 
servidores para utilizarem técnicas de comunicação eficientes, garantindo informações 
precisas, objetivas e alinhadas com as diretrizes da Câmara Municipal;
11.4. Fortalecimento das competências técnicas e comportamentais dos 
servidores: Os treinamentos visam desenvolver habilidades essenciais, como

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha: m
Rrõc. fi 027/2025
Rubricars^_____

https://www.qov.br/pncp/pt-br
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12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

CONCLUSÃO13.

Matinha (MA), 14 de outubro de 2025.

Folha: SD  
Pfõc. n 027/2025 
Rubrica: fik"

13.1. A contratação de empresa especializada para prestar serviços de consultoria 
administrativa, capacitação e treinamento aos servidores da Câmara Municipal de 
Matinha - MA constitui uma iniciativa essencial para elevar a qualidade dos serviços 
prestados à população e fortalecer a gestão institucional. A solução permitirá modernizar 
processos, aprimorar o desempenho dos servidores e implementar práticas 
administrativas mais eficientes, garantindo maior organização, padronização e 
profissionalismo no atendimento ao cidadão. A consultoria oferecerá suporte técnico 
qualificado, capaz de identificar necessidades, propor melhorias e orientar a adoção de 
métodos atualizados, enquanto os treinamentos proporcionarão o desenvolvimento das 
competências necessárias para uma atuação mais eficaz e alinhada aos princípios da 
administração pública. Assim, a presente contratação representa não ãpênãs um 
investimento na estrutura administrativa atual, mas também na construção de uma 
cultura organizacional voltada à excelência, à transparência e ao atendimento de 
qualidade, contribuindo diretamente para o fortalecimento institucional e para a 
satisfação da comunidade atendida.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN012.526.216/0001-74 

atendimento humanizado, postura profissional, gestão de conflitos, uso de ferramentas 
administrativas e relacionamento interpessoal;
11.5. Modernização da gestão interna do setor de atendimento: A consultoria 
oferecerá diagnósticos e recomendações práticas que contribuirão para a reorganização 
das atividades, tornando a gestão mais eficiente e alinhada às melhores práticas da 
administração pública;
11.6. Aumento da eficiência operacional e redução de retrabalhos: Com processos 
bem definidos e servidores capacitados, espera-se diminuir erros, duplicidade de tarefas 
e desperdícios de tempo, elevando a produtividade do setor;
11.7. Melhoria da satisfação do cidadão com os serviços prestados: A qualificação 
da equipe e a otimização dos processos resultarão em um atendimento mais efetivo, 
transparente e de maior qualidade, refletindo diretamente na percepção positiva da 
população;
11.8. Criação de uma cultura organizacional voltada à excelência: Pretende-se 
fomentar uma postura contínua de melhoria, profissionalismo e compromisso com o 
serviço público, fortalecendo a imagem institucional da Câmara Municipal.

ALANILTON 
MADEIRA _

MORAES:6058945330po^pDFRUeader'versâo:

Assinado digitalmente por 
ALANILTON MADEIRA 
MORAES:60589453300

0_____ 2025.2.0__________

Alanilton Madeira Moraes 
Secretário da Câmara



DESPACHO

Para: Setor de Contabilidade

Assunto: Elaboração da Matriz de Risco

Senhora Contadora,

Atenciosamente,

Matinha (MA), 14 de outubro de 2025.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, 
desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos 
aparelhos de ar-condicionado da Câmara Municipal de Matinha - MA.

Conforme determinação, segue processo n° 027/2025, para elaboração da 
matriz de risco.

Alanilton Madeira Moraes
Secretário da Câmara

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, SZN ~ Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN° 12.526.216/0001-74

Folha:  
Proc. n •: 027/2025 
RubricaT&C_____

ALANILTON MADEIRaSSon mEST
MORAES:6058945330moraes:60589453300

n Fcwõt PDF Reader Versão:
u 2025.2.0



1. FASE DE ANÁLISE

Probabilidade
Impacto

Id
1.

ResponsávelId

PLANEJAMENTO1.

Id
1.

Probabilidade
Impacto

Id

Responsável

Assessoria Jurídica1.

ResponsávelId

Assessoria Jurídica1.

Probabilidade
Impacto

Id

1.1. (x) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

1.2. ( } Gestão do Contrato

2. RISCO

MAPA DE RISCO
Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores da Câmara Municipal De Matinha - MA.

Folha: cteX
Proc. n •: 027/2025
Rubrica:

1. 
Id

Responsável
PLANEJAMENTO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN° 12.526.216/0001-74

RISCO 01
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto
( } Baixo (x ) Médio ( ) Alto

Dano
Baixa qualidade do serviço da empresa.

Ação Preventiva
Solicitar documentos comprobatórios que a empresa tem 
qualificação técnica.

Ação de Contingência

Investir na analise dos documentos
Risco 02

(x ) Baixo ( ) Médio ( ] Alto
( ) Baixo ( ) Médio (x ) Alto

Dano

Inconformidade com a Lei ng 14.133/2021, podendo gerar a imagem institucional
Ação Preventiva

Realizar análise jurídica prévia do edital e do contrato por equipe 
interna ou consultoria independente.

Ação de Contingência
Revisão imediata do contrato com apoio de especialistas e 
regularização das falhas identificadas.

RISCO 03___________________
( ) Baixo (x} Médio ( ) Alto
( ) Baixo (x ) Médio ( ) Alto

Dano



1.
Id Responsável

1. PLANEJAMENTO

Id Responsável

PLANEJAMENTO1.

RISCO 04
Probabilidade

Impacto
Id
1.
Id

1.

Id

1.

Matinha - MA, 17 de outubro de 2025.

Bruna Luyza Nunes Pinheiro
Contadora da Câmara de Matinha

Atraso na entrega dos serviços
Ação Preventiva

Estabelecer prazos claros no contrato, com cláusulas de 
penalidade por descumprimento.

Ação de Contingência
Acionar garantias contratuais (multas) e redistribuir tarefas 
críticas para evitar paralisações.

( ) Baixo ( x ) Médio ( ) Alto
( ) Baixo ( x ) Médio ( ) Alto

Dano

Responsável
Controladoria

Interna
Responsável
Controladoria 

Interna

Conflito de interesses, imparcialidade da consultoria, gerando descredibilidade.
Ação Preventiva

Verificar declarações de ausência de conflito de interesses e 
vínculos com servidores ou empresas locais.

Ação de Contingência
Substituição imediata da consultoria e apuração dos fatos por 
comissão de ética ou órgão de controle.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N0 12.526.216/0001-74

Folha: «â-2*_____
Proc. n °: 027/2025
Rubrica 



194Q

DESPACHO

Atenciosamente,

Matinha - MA, 17 de outubro de 2025.

Ao
Secretário da Câmara Municipal de Matinha - MA

Conforme solicito, segue matriz de risco referente ao processo administrativo 
n2 027/2025, para demais providências.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ ND 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n 027/2025 
RubricaTX^

Bruna Luyza Nunes Pinheiro
Contadora da Câmara de Matinha
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Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Matinha, Estado do 
Maranhão, aos 02 de janeiro de 2025.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATINHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Scanned with 
££ CamScanner*

Art. 1® • Nomear, a partir do dia 02 de janeiro de 2025 a Servidora 
BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO, CPF N.® 611.678.233-70, para 
exercer o cargo de Contadora, na Administação da Câmara Municipal de 
Matinha/MA.

Folha: a.A , 
Proc. Adm, 
RubricafeX______ _

CLEMILDA SILVA PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.

(S)
ESTADO DO MARANHAO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA
Praça Raimundo Penha S/N - Centro - Matinha - CÉP: 65218-000

CNPlN® 12.526.216/0001-74

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial
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TERMO DE REFERÊNCIA

de consultoria

QUANT./HORAS VALOR

22.2

22.3

Licitações4.3

elaboração deoperacional e6.1
50

R$ 
28.000,00

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJ No 12.526.216/0001-74

2.4
2.5
2.6
2.7 
3

3.1
3.2
3.3 
4

4.1
4.2

5
5.1
5.2
5.3
6

Execução 
relatórios

TOTAL (Horas / Valor)

3____
2____
2____

EXECUÇÃO DE PESQUISÃ~DÉ CLIMA ORGANIZACIONAL
5

2 
2 
2 
2 

DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE
2

2
2
2
2

2
2 
2

________DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
EXECUÇÃO DE PROJETOS - QUALIDADE DE VIDA 

Mobilização e alinhamento da equipe 
Desdobramentos dos projetos_____
Acompanhamento da execução 
Elaboração de relatório

A 2 
4

_______________ EDUCAÇAO FINANCEIRA
Faça o planejamento financeiro____________
Defina suas despesas prioritárias___________
Tenha uma reserva financeira de emergência

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços
administrativa, capacitação e treinamento para os servidores da Câmara Municipal de 
Matinha - MA.
1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025, contado da data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3. O menor custo estimado total da contratação é no valor de R$ 28.000,00 (vinte e 
oito mil reais).
1.4. Descrição dos serviços:
Ttem

1
1.1
1.2
1.3
1.4
2

2.1

Folha: 
Proc, n °: M7/2025 
Rubrica^______

Habilidades pessoais para atendimento;______
Criando Ambiente positivo para trabalho em 
equipe;________________________________
Procedimentos e Processos para continuidade 
do trabalho_____________________________
Comportamento e ética para atendimento_____
Motivação e relações interpessoais__________
Gestão de Pessoas______________________
Ética no serviço público
_________________ COMUNICAÇÃO
Princípios da Comunicação________________
Técnicas de Gestão de Conflitos e Negociação 
Importância do Feedbak para o Usuário______ _
________________NOÇOES DE LICITAÇAO 
Gestão e fiscalização de contratos 
Elaboração de Termo de Referência 
Noções da Nova Lei de 
(14.133/2021).



4.
4.1.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: <3.^  
Proc. n •: 027/2025 
Rubrica^______

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. através da Dispensa de Licitação, reger-se-á pelas disposições do art. 75, inciso 
II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123/2006, e 
Resolução Legislativa n° 04/2023, e demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
consultoria, capacitação e treinamento aos servidores da Câmara Municipal de 
Matinha - MA é medida indispensável para garantir a correta execução das atividades 
relacionadas às rotinas de compras públicas e gestão contratual. Considerando que a 
legislação aplicável, especialmente a Lei n° 14.133/2021 e suas regulamentações, 
possui elevado grau de complexidade e constante atualização, faz-se necessária a 
qualificação técnica dos servidores envolvidos nesses processos.
2.2. A adequada condução dos procedimentos licitatórios e a gestão eficiente dos 
contratos administrativos demandam conhecimento atualizado sobre planejamento das 
contratações, elaboração de termos de referência, critérios de julgamento, gestão e 
fiscalização contratual, formalização de aditivos, aplicação de penalidades, além de 
compreensão dos sistemas eletrônicos utilizados. A ausência de capacitação 
específica pode resultar em falhas procedimentais, riscos de responsabilização, 
ineficiência operacional e prejuízos à administração pública.
2.3. A consultoria especializada permitirá identificar eventuais lacunas no 
conhecimento da equipe, padronizar rotinas, orientar sobre boas práticas, revisar 
procedimentos internos e promover treinamentos práticos, assegurando conformidade 
com a legislação vigente e maior segurança jurídica nas contratações realizadas pela 
Câmara Municipal.
2.4. Dessa forma, a contratação ora proposta se justifica pela necessidade de 
aprimoramento técnico dos servidores, melhoria dos processos de compras públicas, 
fortalecimento da gestão contratual e elevação da eficiência administrativa, garantindo 
que as atividades sejam executadas com qualidade, transparência e em estrita 
observância aos princípios da administração pública.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação será de natureza continuada, considerando a 

necessidade da Administração de contar com os serviços descritos no item 1.4 nas 
instalações da Câmara Municipal.
4.2. Os serviços a serem contratados possuem critérios e práticas de 
sustentabilidade em relação aos itens a serem empregados, bem como a previsão da 
adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação
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ambiental aplicável.

6.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arte. 6o, XXIII, alínea “e” da Lei n. 
14.133/2021).
5.1. Os serviços serão executados de forma contínua e programada, contados a 
partir da assinatura do contrato, observando o cronograma de execução previamente 
estabelecido.
5.2. A prestação dos serviços ocorrerá de forma presencial, abrangendo as áreas 
internas e externas das dependências da Câmara Municipal, podendo haver 
acompanhamento técnico remoto, quando necessário, para fins de controle e 
supervisão das atividades. Os serviços serão realizados no endereço da Câmara 
Municipal de Matinha, situada na Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA, 
conforme as demandas e condições operacionais definidas pela administração.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha:  
Proc. n 027/2025 
RubricxTk^_____

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art 6o, XXIII, alínea “f” da Lei n° 
14.133/21)

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 
14.133/2021, art. 115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 
117, caput).

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
n° 14.133/2021, art. 117, §1°).
6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 
14.133/2021, art. 117, §2°).

6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local 
da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 
14.133/2021, art. 118).
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: Q5A_____
Proc. n 027/2025
Rubrica: CV'____

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art.
44, §1°)

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).
6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 
14.133/2021, art. 121, caput).

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 
44, §2°).
6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 
44, §3°).
6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentey o órgão ou 
entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 44, 31°).
6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada 
a situação da empresa junto ao SICAF.
6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no SICAF.
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art 6o, inciso XXIII,

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICH*AL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN® 12.526.216/0001-74

7.
alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
contratação direta - Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese da lei 
Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
7.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 
de habilitação:
7.3. Habilitação Jurídica:

7.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional;

Folha: SO  
Proc, n 027/2025 
RubricatM^_____

OU
7.3.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no 
País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil;

OU
7.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

oy
7.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
7.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva.

7.4. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

OU
7.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

oy
7.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www. Dortaldoempreendedor.Qov. bn

oy
7.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
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7.4.1.

7.4.2.
7.4.3.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha:  
Proc. n 027/2025
Rubrica: 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara.

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
OU

prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.4.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);
7.4.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;
7.4.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943.
7.4.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;

7.4.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.4.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;

7.4.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
10.1. O prazo de vigência do contrato firmado será disciplinado conforme art. 113 da 
Lei 14.133/2021, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na 
forma da lei, mediante interesse das partes, tendo eficácia legal após a publicação do 
seu extrato no Diário Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

Folha: Sol
Proc. n •: 027/^025 
RubricaA) /

9. FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado referente a entrega dos serviços, mediante o termo 
de recebimento definitivo de ordem de serviço, acompanhado da Nota Fiscal 
(devidamente atestada pelo setor competente), e após a comprovação de que a 
contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, 
para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as 
referidas certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos 
respectivos órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos 
órgãos.

9.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 
apresentação das certidões enumeradas no item 5.1 deste instrumento.

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.0 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

11. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: 2Ô  
Proc. n •: 027/2025 
Rubrica:^______

validade;
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078, de 1990);
11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Dispensa de Licitação;
11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

12. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE
12.1. São obrigações da Contratante:

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos;
12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido;
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado;
12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no vaior correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência 
eseus anexos;
12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

13. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.



14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Nâo será admitida a subcontrataçâo do objeto licitatório.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n 027/2025
Rubrica^/

16. FORO
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Matinha, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

Matinha (MA), 20 de outubro de 2025.

ALANILTON MADEIRaSSon’maSa”'
MORAES:6058945330moraes:605894533qo 

n • Fowt PDF Reader Versão:
u 2025.2.0

Alanilton Madeira Moraes
Secretário da Câmara

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições 
pactuadas, ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do produto, bem 
como visando a repetição de procedimentos às suas próprias custas para correção de 
falhas, objetivando a obtenção da qualidade exigida.
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DESPACHO

Senhor Presidente,

Respeitosamente,

Matinha (MA), 20 de outubro de 2025.

Página 1 de 1

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria 
administrativa, capacitação e treinamento para os servidores da Câmara Municipal De 
Matinha - MA.

Conforme determinação, segue processo n° 027/2025, para autorização e 
prosseguimento da contratação em epígrafe.

Alanilton Madeira Moraes
Secretário da Câmara

A Sua Excelência a Senhora 
CLEMILDA SILVA PINNHEIRO 
Ver. Presidente da Câmara 
Nesta

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n": 027/2025 
RubrictfT^^--



DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Para: Setor de Contabilidade

Bruna Luyza Nunes Pinheiro
Contadora

Assunto: Disponibilidade Orçamentária

De acordo com a demanda constante nos autos, e com base na real

Matinha - MA.
autos à Setor Contábil informarisso encaminhoCom os

disponibilidade orçamentária, conforme Art. 40, inciso V, alínea
14.133/21.

necessidade da contratada, venho pelo presente autorizar que sejam iniciados os 
procedimentos para a contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria 
administrativa, capacitação e treinamento para os servidores da Câmara Municipal De

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 27 DE OUTUBRO DE 2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N ~ Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: ÒG  

Proc. n 027/2025 
Rubricaffi /

ASr.a

“c”

.... Assinadodigitalmentepor
CLEMILDA SILVA ' clemilda silva

PINHEIRO:95772618334P,n!J|[R92®57.726.1.83^ ,n,K, nFoxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

Clemilda Silva Pinheiro
Presidente da Câmara Municipal de Matinha

para
da Lei n°



“ 1949

Atenciosamente,

Matinha - MA, 03 de novembro de 2025.

Conforme solicitação do Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa 
Legislativa, informo que existe disponibilidade orçamentária e rubrica para ocorrer com a 
despesa referente à contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria 
administrativa, capacitação e treinamento para os servidores da Câmara Municipal De 
Matinha - MA.

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

Informamos que a despesa acima discriminada tem dotação específica no 
Orçamento de Programa para o exercício financeiro de 2025, conforme discriminação:

À
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO - CPL
Câmara Municipal de Matinha- MA

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n 027/2025 
Rubricaft&x'"

Bruna Luyza Nunes Pinheiro
Contadora da Câmara de Matinha
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DESPACHO

Matinha - MA, 07 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

Em atendimento as disposições previstas no inciso II do art. 16 da Lei Complementar 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estamos encaminhando a V.Exa. para as devidas 
providências, os autos do Processo Administrativo NS 027/2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha: ^8_____
Proc. n 027/^025 
Rubrica:^ /

Ao
Exmô Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.

LUCAS SILVA x Assinado dlgltaimente por LUCAS
ARAI 1 IO ’ /SILVAARAUJO 
MrÇMUJV i ^PENHA«1299945325 

PENHA:61299945325Fo*t PDF Reader Versêo: 2025.2.0

Lucas Silva Araujo Penha
Agente de Contratação 

Portaria 008/2025
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Dê-se ciência e cumpra-se
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3

CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO;

Art 2* Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente 
de Licitação - CPL de Matinha, Estado do Maranhão:

Art 3 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimondo Penha, S/N-Centro-Matinha/MA- CEP: 65.2184)00
CNPJN" 12.526.216/0001-74

Art F Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da 
Câmara Municipal de Matinha - MA, composta de 3 (três) membros can mandato de 1 (um) 
ano, facultada a recondução no período seguinte de apenas 1 (um) dos membros.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições legais e considerando a Lei 14.133 de 01 de abril de 
2021.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Matinha, Estado do Maranhão, em 02 
dejaneirode2025.

• Presidente da Comissão Permanente de Licitacão: Sr. Lacas Silva Araújo 
Penha, CPF n° 612.999453-25.

• Secret ária; Sr.a Bruna Luyza Nunes Pinheiro, CPF do 611478.233-70.
• Membro: Sr.* Dandara Botelho Azevedo, CPF n* 611492.003-16.

Folha: ---------------
Proc. Adm. oa3_/aaí2_ 
Rubrica:^------ ------

Câmara Municipal ue Matinha - MA 
Clemilda Silva Pinheiro 
Presidente da Câmara

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MATINHA - MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

https://matinha.ma.gov.br/diariooficiai
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Ao Agente de Contratação

Câmara Municipal de Matinha - MA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
referente à contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores da Câmara Municipal De Matinha - MA, que 
deu origem ao Processo Administrativo N° 027/2025, possui adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

Folha: 
Proc. n 027/2025 
RubricasC/^

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Gabinete do Presidente

CLEMILDA SILVA K5ísWltep°r
PINHEIRO:957726P'NHEIRO:95772618334

Foxit PDF Reader Versão:
18334 2025.2.0

Clemilda Silva Pinheiro
Presidente da Câmara
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

OBJETO1.

ESTIMATIVA DO VALOR:2.

O valor estimado para a presente Contratação é de R$ 28.000,00 (dezoito mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:3.

Ao décimo sétimo dia do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, pelo presente 
instrumento, autuo esse processo administrativo que deu origem ao procedimento de contratação 
direta - Dispensa de Licitação, juntando o Presente Processo nas condições abaixo:

Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores da Câmara Municipal De Matinha - MA.

01 - Poder Legislativo
0101-Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

PROCESSO ADMINISTRATIVO hl$ 027/2025.
MODALIDADE: Contratação Direta - Dispensa de Ucitação
NÚMERO DO PROCESSO UCITATORIO: Dispensa de Licitação n9 019/2025.
TIPO: Menor Preço Global
REQUISITANTE: Câmara Municipal de Matinha - MA.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: \
Proc. n 027/2025 
Rubrica:

LUCAS SILVA 
ARAUJO PENHA:61299945325 

PENHA61299945325^'^F Reader VersSo: 
^UZO.&.U

Lucas Silva Araújo Penha 
Agente de Contratação

Portaria 008/2025 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - JUSTIFICATIVA

Assim, passamos a expor o que segue:

a)

01-NOÇÕES GERAIS:

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, 
previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia 
que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral. Com a expressão "ressalvados os casos 
especificados na legislação".

Documento de Oficialização de Demanda firmados pelo Secretário Geral da 
Câmara, atestando as necessidades da contratação.
A pesquisa de preços comprovando ser este o menor preço;
Mapa comparativo;
ETP;
Matriz de Risco;
Termo de Referência;
A dotação orçamentária;
Autorização da Despesa;
Dispositivo da Lei Federal 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N& 027/2025
MODALIDADE: Contratação Direta - Dispensa de Licitação 
NÚMERO DO PROCESSO UCITATORIO: Dispensa n? 019/2025. 
TIPO: Menor Preço por item.
FUNDAMENAÇÃO: Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações cujo conhecimento teórico e 
prático é imprescindível para o sucesso dos trabalhos do Agente de contratação para a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, capacitação 
e treinamento para os servidores da Câmara Municipal De Matinha - MA.

b)
c)
d)
e)
f)
e)
h)
i)

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: &
Proc. n *: 027/2025
Rubrica^V_____

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de 
licitação seja formalizada nos termos da Lei.

O processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e 
autuado com elementos necessários à sua instauração (conforme cópias anexas ao processo), 
incluindo:



1949

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do artigo 37 da CF/1988:

(...)

Da Dispensa de Licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:

A licitação foi o meio trazido para Administração Pública, via aprovação e sanção de lei 
na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que 
visam suprir as necessidades dos órgãos púbicos acerca dos serviços disponibilizados por 
pessoas físicas e ou/ pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda obter a proposta mais vantajosa às contratações.

O fundamento principal que reza esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição 
Federal de 1988, no qual determina que as obras, serviços, compras e alienações devem 
ocorrer por meio de licitação.

Portanto, a lei de Licitações cria hipóteses em que a contratação será feita de forma 
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n^ 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, a 
exemplo da Lei ne 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, 
podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova lei de licitações, sancionada no dia 01 de abril de 2021, trouxe inovações 
diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu artigo 75, inciso II, que 
assim preconizou:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômicas indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (Regulamento)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; (Vide Decreto n^ 12.343, de 
2024) Vigência

Art. 12
Fica atualizados os valores estabelecidos na Lei n214.13
3, de lg de abril de 2021.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n 027/2025 
Rubrica: 5^-y
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Art. 75, caput, inciso II: R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos).

Folha: \ 
Proc. n 027^2025 
Rubrica: w

Matinha - MA, 18 de novembro de 2025.
I I if'AQ Cii \/A AssinadodigitalmerrteporLUOHO OILVA LUCAS SILVA ARAUJO

ARAUJO PENHA:61299945325
PENHA:61299945325^ Reader Versâo:

Lucas Silva Araújo Penha 
Agente de Contratação

Portaria 008/2025
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, ÀS 14:00 HORAS via/ /

DOCUMENTAÇÃO:PROPOSTA E

Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:1.0.

4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

1.1.1
1.1.2
1.1.3
1.1.4
1.1.5

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

- ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA;
- ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
-ANEXO III - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA;
- ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
- ANEXO V-ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA, Inscrita no CNPJ N» 12.526.216/0001-
74, com sede na Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA - CEP: 65.218-000, por 
intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo n& 75, inciso II da Lei 
14.133/2021 e Resolução Legislativo M 04/2023, e as exigências estabelecidas neste Aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: DIA 
e-mail.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: ^5  
Proc. n 027/2025 
Rubrica:/^ X

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:
3.1 - O menor valor global estimado para contratação será de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil 
reais).

DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA, CAPAQTAÇÂO E TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MATINHA-MA.

MINUTA DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N®. 019/2025-DL/CMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Ne. 027/2025-DL/CMM COM BASE NO ART. Ne 75, INCISO II, § 3e da Lei 
14.133/2021 E RESOLUÇÃO LEGISLATIVO N& 04/2023 REGULAMENTANDO A LEI 14.133/21.

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal da Câmara Municipal de 
Matinha/MA, para exercício de 2025.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
cmmatinhacDl@gmail.com
LINK DO EDITAL; httDs://cmmatinha.ma.gov.br/acessoainformacao:

mailto:cmmatinhacDl@gmail.com
httDs://cmmatinha.ma.gov.br/acessoainformacao
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de

do TCU

COMISSÃO PERMANENTE DE UCffAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n *: 027/2025 
Rubrica^______

PREÇO/COTAÇÃO:
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: cmmatinhacpl@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 
licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: / / às 14h00min;
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, apresentar declarações com as 
seguintes informações:

Declaração de Consolidada, conforme Anexo III;
A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo

4.1.2.1
4.1.2.2
constante no Anexo II deste Edital.
4.1.2.3 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 
exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
4.1.2.4 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, 
constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela 
administração.

4.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 
de Licitação que comunicará a empresa vencedora, ou seja, a melhor proposta para apresentar, 
via e-mail ou protocolado no setor de licitação, logo após considerada vencedora.
4.2.1. Prazo para envio da documentação: Após o término do recebimento das propostas o 
Agente de Contratação convocará via e-mail o envio da Declaração Consolidada (Anexo III) e 
Documentos de Habilitação, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação 
pelo não envio.

5.0. HABILITAÇÃO:
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
5.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
http://www.cni.ius.br/improbidade
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.

5.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.1.3.1. No caso de inabilitação, deverá ser convocado o segundo colocado, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.

5.1.4. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso de 
contratação direta serão solicitados do fornecedor mais bem classificado, conforme a 
seguir:

5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário 
Individual e/ou Sócio Administrador;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 
comercial, no caso de empresa individual.
c) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;
d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;
e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência;
f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;
h) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 42, §29 do Decreto n. 7.775, 
de 2012;
i) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização;
k) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva;

— 1949
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5.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social.
c)
d)

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a:

e.l) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;
e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
e. 3) Quando a prova de regularidade de que trata alínea "e" for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar 
expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição;
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

relativa ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa 
de Localização e Funcionamento, mediante a:

f. l) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
f.2) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;
f.3) Quando a prova de regularidade de que trata a aliena "f' for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar 
expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição.

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
5.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a 
três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicílio da empresa 
licitante.

5.4.1.1, No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.s 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação.

5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta.

5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.5.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que o licitante prestou serviços compatíveis com a 
proposta apresentada, em características, quantidades e prazos, comprovando ainda, 
que a prestação dos serviços foi satisfatória, sendo vedado a apresentação de atestados 
genéricos, devendo haver a discriminação dos serviços prestados. O(s) atestado(s) 
deverá (ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo, obrigatoriamente, o 
nome, CNPJ, endereço, telefone, e qualquer outra forma para que a Comissão
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5.5.8.

de .Matinha - MA, de 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Folha: 
Proc, n 027/2025
Rubrica 

Agente de Contratação 
Portaria/

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal ne 14.133/2021.
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação;

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
7.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso da Chamada Pública, no todo ou 
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado.
7.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
7.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n^ 14.133/21.
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
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Permanente de Licitação possa valer-se através de contato com o(s) atestador (es). 
Deverá (ão) estar assinado (s) ou rubricado (s), contendo o nome completo do emitente 
que o(s) subscreve (em).
5.5.2. Após o término do recebimento das propostas o Agente de Contratação 
convocará via e-mail o envio da Declaração Consolidada (Anexo III) e Documentos de 
Habilitação, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não 
envio.
5.5.3. O prazo de envio da documentação poderá ser prorrogado por igual período 
após solicitação formal do fornecedor, desde que justificado e aceito pelo Agente de 
Contratação.
5.5.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício.
5.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
5.5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.5.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a 
Administração examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

VALOR

22.3

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

DISPENSA DE UCITAÇÃO N&. 019/2025-DL/CMM 
PROCESSO ADMINSITRATIVO Ne. 027/2025-DL/CMM

R$ 
28.000,00

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Execução operacional e elaboração de relatórios 
_________TOTAL (Horas/Valor)____________

1 
2
2
2

2 
2

2
2
2
2

2
2 
2

3^
1
4

2.4
2.5
2.6
2.7
3

3.1
3.2
3.3
4

4.1
4.2
4.3

5
5.1
5.2
5.3
6

6.1

3_ 
2_ 
2^ 

EXECUÇÃO DÊPÊSQUISA DE CUMA ORGANIZACIONAL 
_5^ 
50

1.4.
ITEM

1
1.1
1.2
1.3
1.4
2

2.1
2.2

Folha: 5o
Proc. n 027/2025 
Rubrica: jK

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria, 
capacitação e treinamento aos servidores da Câmara Municipal de Matinha - MA é medida

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores da Câmara Municipal de Matinha - MA.
1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025, contado da data de assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3. O menor custo estimado total da contratação é no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito 
mil reais).

Descrição dos serviços:________________________ _________ -
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO | QUANT./HORAS

'_________ EXECUÇÃO DE PROJETOS - QUALIDADE DE VIDA
Mobilização e alinhamento da equipe__________________
Desdobramentos dos projetos________________________
Acompanhamento da execução__________ ___________
Elaboração de relatório_____________________________

'__________ DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE
Habilidades pessoais para atendimento;________________
Criando Ambiente positivo para trabalho em equipe;______
Procedimentos e Processos para continuidade do 
trabalho _______________________________________
Comportamento e ética para atendimento______________
Motivação e relações interpessoais______ _____________
Gestão de Pessoas________________________ _ _____
Ética no serviço público
_______________________COMUNICAÇÃO 
Princípios da Comunicação_________________
Técnicas de Gestão de Conflitos e Negociação 
Importância do Feedbak para o Usuário_______
________________ NOÇÕES DE UCITAÇÃO 
Gestão e fiscalização de contratos____________
Elaboração de Termo de Referência___________
Noções da Nova Lei de Licitações (14.133/2021).
___________________ EDUCAÇÃO FINANCEIRA
Faça o planejamento financeiro______________
Defina suas despesas prioritárias_____________
Tenha uma reserva financeira de emergência
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 69, XXIII, alínea Mf' da Lei n& 14.133/21)6.

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO

4.
4.1.

Folha:_5_!______
Proc. n °:.Q27/2025
Rubrica:^______

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. através da Dispensa de Licitação, reger-se-á pelas disposições do art. 75, inciso II, da Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n9 123/2006, e Resolução Legislativa n® 
04/2023, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6«, XXIII, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021).
5.1. Os serviços serão executados de forma contínua e programada, contados a partir da 
assinatura do contrato, observando o cronograma de execução previamente estabelecido.
5.2. A prestação dos serviços ocorrerá de forma presencial, abrangendo as áreas internas e 
externas das dependências da Câmara Municipal, podendo haver acompanhamento técnico 
remoto, quando necessário, para fins de controle e supervisão das atividades. Os serviços 
serão realizados no endereço da Câmara Municipal de Matinha, situada na Avenida Major 
Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA, conforme as demandas e condições operacionais 
definidas pela administração.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação será de natureza continuada, considerando a necessidade da 

Administração de contar com os serviços descritos no item 1.4 nas instalações da Câmara 
Municipal.
4.2. Os serviços a serem contratados possuem critérios e práticas de sustentabilidade em 
relação aos itens a serem empregados, bem como a previsão da adequada execução a fim de 
atender as demandas sem infringir a legislação ambiental aplicável.

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74 

indispensável para garantir a correta execução das atividades relacionadas às rotinas de 
compras públicas e gestão contratual. Considerando que a legislação aplicável, especialmente 
a Lei n£ 14.133/2021 e suas regulamentações, possui elevado grau de complexidade e 
constante atualização, faz-se necessária a qualificação técnica dos servidores envolvidos 
nesses processos.
2.2. A adequada condução dos procedimentos licitatórios e a gestão eficiente dos contratos 
administrativos demandam conhecimento atualizado sobre planejamento das contratações, 
elaboração de termos de referência, critérios de julgamento, gestão e fiscalização contratual, 
formalização de aditivos, aplicação de penalidades, além de compreensão dos sistemas 
eletrônicos utilizados. A ausência de capacitação específica pode resultar em falhas 
procedimentais, riscos de responsabilização, ineficiência operacional e prejuízos à 
administração pública.
2.3. A consultoria especializada permitirá identificar eventuais lacunas no conhecimento da 
equipe, padronizar rotinas, orientar sobre boas práticas, revisar procedimentos internos e 
promover treinamentos práticos, assegurando conformidade com a legislação vigente e maior 
segurança jurídica nas contratações realizadas pela Câmara Municipal.
2.4. Dessa forma, a contratação ora proposta se justifica pela necessidade de 
aprimoramento técnico dos servidores, melhoria dos processos de compras públicas, 
fortalecimento da gestão contratual e elevação da eficiência administrativa, garantindo que as 
atividades sejam executadas com qualidade, transparência e em estrita observância aos 
princípios da administração pública.
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Folha: 5 0,  
Proc. n 027/2025 
Rubricai /
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cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n^ 14.133/2021, art. 115, 
caput).
6.1.2.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §32).
6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou 
entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44,312).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n2 
14.133/2021, art. 115, §59).
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133/2021, art. 117, caput).

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n2 14.133/2021, art. 117, 
§19).
6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nQ 14.133/2021, art. 117, §29).

6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 
obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n214.133/2021, art. 
118).

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §12)

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados (Lei n2 14.133/2021, art. 119).
6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei n2 14.133/2021, art. 120).
6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n9 
14.133/2021, art. 121, caput).

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n? 14.133/2021, art. 
121, §12).

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 
§22).
6.1.9.
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7.

7.3.2.

7.3.5.

7.4.
7.4.1.

mediante

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

7.4.2.
7.4.3.

'ifA
Folha: 5 3
Proc. n 027/2025 
Rubrical
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6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação da empresa junto ao SICAF.
6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 
estejam regularizados no SICAF.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6&, inciso XXIII, alínea 'h', da 
Lei n. 14.133/2021)
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação 
direta - Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese da lei Federal 14.133 de 01 de 
abril de 2021.
7.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação:
7.3. Habilitação Jurídica:

7.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

OU
Empresário individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
OU

7.3.3. Microempreendedor Individual - MÉI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual * CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br;

oy
7.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

OU
Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto 

de autorização para funcionamento no Brasil;
OU

7.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

oy
7.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
7.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitações fiscal, social e trabalhista:

prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
oy

prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

http://www.Dortaldoempreendedor.gov.br
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8.
8.1.

9.
9.1.

7.4.4.
7.4.5.

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.0 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado referente a entrega dos serviços, mediante o termo de 

recebimento definitivo de ordem de serviço, acompanhado da Nota Fiscal (devidamente 
atestada pelo setor competente), e após a comprovação de que a contratada está em dia com 
as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, 
obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos

Folha: 5
Proc. n 027/2025
Rubrica:^1 x

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional.

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
7.4.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
ne 5.452, de l® de maio de 1943.
7.4.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, sé houver, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

7.4.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.4.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.4.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara.
8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
10.1. O prazo de vigência do contrato firmado será disciplinado conforme art. 113 da Lei 
14.133/2021, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, 
mediante interesse das partes, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último.

Folha: 5 5 
Proc. n *: 027/; 
Rubrica:^r^

11. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo dé Referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do ConsumidorfLei n® 8.078, de 1990);
11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Dispensa de Licitação;
11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

12. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE
12.1. São obrigações da Contratante:

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;
12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;
12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência eseus anexos;
12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

9.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 
apresentação das certidões enumeradas no item 5.1 deste instrumento.



1949

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

16. FORO
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Màtinha, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001 -74

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Folha: 5 G  
Proc. n 027/2025 
Rubrica s//"

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não será admitida a subcontrataçao do objeto licitatório.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, 
ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do produto, bem como visando a 
repetição de procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas, objetivando a 
obtenção da qualidade exigida.

13. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n^ 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei n^ 14.133, de 2021.
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mêse ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

COM BASE NO ART. NB 75, INCISO II, § 32 da Lei 14.133/2021

s VALOR

22.3

R$

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nã. 019/2025-DL/CMM 
PROCESSO ADMINSITRATIVO Nô. 027/2025-DL/CMM

RAZÃO SOCIAL:. 
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
EMAIL:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001 -74

Execução operacional e elaboração de relatórios 
TOTAL (Horas / Valor)

3^ 
2_ 
2_ 

EXECUÇÃO DE PESQUISA DE CUMA ORGANIZACIONAL 
A 
50

2 
2

2
2
2
2

£ 
2
4

2
2 
2

2.4
2.5
2.6
2.7 z
3 \

3.1
3.2
3.3
4 __

4.1
4.2
4.3

5 __
5.1
5.2
5.3
6 __

6.1

Folha: 
Proc. n 027/2025
Rubrica:

COMUNICAÇÃO
Princípios da Comunicação t_________________
Técnicas de Gestão de Conflitos e Negociação 
Importância do Feedbak para o Usuário_______
________V\________ NOÇÕES DE LIOTAÇÃO 
Gestão e fiscalização de contratos ________
Elaboração de Termo de Referência___________
Noções da Nova Lei de Licitações (14.133/2021).
___________________ EDUCAÇÃO FINANCEIRA
Faça o planejamento financeiro______________
Defina suas despesas prioritárias_____________
Tenha uma reserva financeira de emergência

\\\\
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores da Câmara Municipal de Matinha - MA.________
ITEM 

1 
1.1 
1.2 
1.3 
1.4 
2 

2.1 
2.2

___________ DESCRIÇÃO DO SERVIÇO / ZX \ QUANT./HORAS 
_________ EXECUÇÃO DE PROJETOS - QUAUDADE DE VIDA \ \ 
Mobilização e alinhamento da equipe \ X 
Desdobramentos dos projetos _______ X
Acompanhamento da execução. X_______
Elaboração de relatório z\ \ \ 
__________ DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE 
Habilidades pessoais para atendimento; \ X_____/______
Criando Ambiente positivo para trabalho em equipe;'____
Procedimentos *e Processos spãraxcontinuidade do 
trabalho W X X \_____________
Comportamento e ética para atendimento ____________
Motivação ê relações interpessoais____________________
Gestão de Pessoas 
Ética no serviço público
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PRAZO DE VALIDADE DA

de de 2025.

COMISSÃO PERMANENTE DE DOTAÇÃO

Assinatura do Responsável CPF:.
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.

Folha: 5^5
Proc. n 027/2025 
Ru b rica: jü—Z

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Valor total global: R$ (_____________________
PROPOSTA - Não inferior a 60 dias CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PRAZO E LOCAL DE
ENTREGA/EXECUÇÃO:

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada;
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

Local, 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

COM BASE NO ART. N& 75, INCISO II, § 3S da Lei 14.133/2021

Processo Administrativo XXX/2025

Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da 
empresa) inscrita no CNPJ/MF sob o n9 (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra- 
assinado, portador(a) da cédula de identidade ne XXXXXXX e do CPF Ne XXXXXXXXXXX:

DECLARO que o Regime Tributário da empresa/licitante é:
Simples Nacional;
Lucro Real;
Lucro Presumido;
Outro:.

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n0 XXX.XXX.XXX-XX

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne. 019/2025-DL/CMM 
PROCESSO ADMINSITRATIVO Ne. 027/2025-DL/CMM

Ao
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Matinha - MA
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 XX/2025 - CPL/CMM

Endereço:-
Cidade/Estado:'
Cep.:
Ponto de referência:
Telefone:
E-mail:

DECLARO que o Enquadramento da licitante/empresa é
Microempreendedor Individual (MEI);
Microempresa (ME);
Empresa de Pequeno Porte (EPP);
Sociedade Cooperativa, nos termos do art. 34 da Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007, e do 
art. 4® da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro de 1971;
Normal.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526216/0001 -74

Folha: 5°)
Proc. n •: 027/2025
Rubrica:

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.
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Local e data.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Declaro para os devidos fins que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições 
gerais da contratação, constantes no procedimento.

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura e a devida 
identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em 
papel timbrado da empresa licitante.

Folha: feO____
Proc. n •: 027/2025
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

participar de licitações ou contratações com a Administração Pública;
Declaro para os devidos fins que cumpro o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 
2021;
Declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n^ 8.213, de 
24 de julho de 1991;
Declaro para os devidos fins que sou responsável pelas transações que forem efetuadas no 
sistema;
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

"Elaborado pela Assessoria Jurídica".

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N®. 019/2025-DL/CMM 
PROCESSO ADM1NSITRATIVO N®. 027/2025-DL/CMM

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: I  
Proc. n 027/2025 
Rubrica: rr'" '
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ANEXO VI - ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

OBJETO:

DADOS DO PROCESSO:

DADOS DA EMPRESA:

Matinha (MA), de de 2025.
Secretária Geral

Ciente:

Representante Legal da Contratada

ZRecebi em:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS. 019/2025-DL/CMM 
PROCESSO ADMINSITRATIVO NS. 027/2025-DL/CMM

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

LOCAL DO SERVIÇO: 
DATA DE INÍCIO:

Folha: 
Proc. n 027/2025
Rubrica: 

A presente Ordem de Serviço refere-se à prestação de serviços de 
consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os 
servidores da Câmara Municipal de Matinha - MA, que deu origem ao 
Contrato n^ /2025.____________
N9 DO PROCESSO: /2025 
MODALIDADE: DISPENSA N9 /2025 
INFORMAÇÕES DA MODALIDADE: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA N® 

/2025, DO TIPO MENOR PREÇO, NO REGIME DE EMPREITADA POR 
VALOR GLOBAL DE ACORDO COM A LEI N9 14.133/2021._____________
CNPJ N®:
NOME EMPRESARIAL:
ENDEREÇO:_________ _____________
Câmara Municipal de Matinha

Após a assinatura do contrato dia / /2025 e desta Ordem de
Serviço._____ ______________________________________________ _

Autorizo a contratada a fornecer o serviço do item solicitado a partir do dia supracitado na ordem de 
serviço, cujo valor de entrega é de R$ ().



DESPACHO

Matinha - MA, 18 de novembro de 2025.

A Comissão de Contratação da Câmara de Matinha, vem consoante o disposto na 
forma do Inciso II, do Art. 72 da Lei 14.133/21, solicitar à apreciação desta Assessoria Jurídica 
elaboração de parecer jurídico, análise da Minuta do Aviso e solicitação da elaboração da 
Minuta do Contrato.

A
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Matinha

Folha: foA
Proc. n 027/2025
Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-MatinhaZMA- CEP: 65.218-000
CNPJbF 12.526.216/0001-74

. a — ...,-Assinado digitalmente por LUCAS
LUCAS SILVA ARAUJOsilva araujo
PFNHA R12QQQ45325 PENHA:61299945325PtlNHA.O I Foxjt pDF Readef Versao; 2025.2.0

Lucas Silva Araujo Penha 
Agente de Contratação

Portaria 008/2025
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3

“DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA 
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES LEGISLATIVA 
MUNICIPAL LASTREADA NA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.”

Art. Io Designa-se o servidor Lucas Silva Araújo Penha, CPF n° 612.999.453-25, servidor 
Comissionada da Câmara Municipal, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
da Câmara Municipal de Maiinha/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
legislativa municipal derivadas da Lei Feral n° 14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 
Contratação no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou isoladamente.

Art 3o Integram o rol de atribuições do Agente de Contratações e da Comissão de Contratação a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame, especialmente aquelas previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar com o 
apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 
funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

§ Io O Agente de Contratação convocará os membros da Comissão de Contratação quando 
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais.

§ 2o O Agente de Contratação e/ou a Comissão de Contratação poderá convocar servidores 
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para 
auxiliarem em atos do certame.

Presidente da Câmara Municipal de Matinha - MA 
Clemiida Silva Pinheiro 

Biênio 2025 - 2026

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais;

PORTARIA

Art. 2o Designa-se as servidoras Bruna Luyza Nunes Pinheiro, CPF n“ 611.678.233-70 e 
Dandara Botelho Azevedo, CPF n0 611.492.003-16, para exercerem as funções atinentes à 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO prevista na Lei Federal n° 14.133/2021.

Folha: 
Proc. Adm, cw Moas
Rubrlca:^a ,

8

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial
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MINUTA DO CONTRATO

/2025

denominada neste ato

 folha: G>5
Proc. n°: 027/2025 
Rubrica —-

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAT1NHA

Avenida Major Heráclito, SZN - Ccniro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

\\ PINHEIRO

.X

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARAX t MUNICIPAL > DE

<MAT1NHAZMA, POR INTERMÉDIO DA 

PRESIDENTE A SRA. CLEMILDA SILVA 

E ‘ A EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, inscrita no CNPJ sob o n° 

12.526.216/0001-74, situada na Àvenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA, 
CEP:-65.218-00Ó,^ neste ato Representada pela sua Presidente, a Sra. Clemilda Silva 

/ x'\ -A \ \Pinheiro,/'inscrita, nox,CPF 'sob^ o n° 957.726.183-34, doravante denominada 

CONTRATANTE* e a,Empresa, inscrita no CNPJ sob o n°.
' conV Sede na , doravante 

\ \ X > 
CONTRATADA, neste ato representada pela (o) Sr. (a) 

 , inscrito (a) no CPF sob o n°,

conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo n°/2025 e em observância às disposições da Lei  
n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° /2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.



'At *9»
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e H)1.

1.1.

v '
Objeto da contratação:1.2.

QUANT./HORAS
X \ •

ITEM VALOR

1

1.1

1.2 2

1.3 2

21.4

2
RS

2.K 2

22.2

22.3

Comportamento e ética para atendimento 22.4

Motivação e relações interpessoais 22.5

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação 
de serviços de consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os 
servidores da Câmara Municipal de Matinha - MA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

Folha: 
Proc. nD: 027/2025
Rubrica:

Mobilização e alinhamento.da equipe"1

Desdobramentos dos proj etos\ x

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Acompanhamento'da execução X x

Elaboração dè relatório \\ \ x<\ x\ ?
DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE

X ■, "< \ V V X \ \\\\ v\ \>_____________ _
Habilidades pessóais para atendimento;
\\' •.'xx \\ \\____________________
Cnarido Arnbiehte positivo para trabalho em

\ ■■■■'<

equipe;\\ V/
\ \________X \________________________

Procedimentos e Processos para continuidade 
do trabalho

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
<’ /

EXECUÇÃO DE PROJETOS ? QUALIDADE DE VIDA



A
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Gestão de Pessoas2.6 2

Ética no serviço público2.7 2

COMUNICAÇÃO3

Princípios da Comunicação3.1 2

Técnicas de Gestão de Conflitos e Negociação3.2 2

\ 2 ' ■3.3 Importância do Feedbak para o Usuário

4

4.1 3

Elaboração de Termo deReferência \ ’4.2 3

da 4
4.3

5

5.1 3

5;2 2

25.3

6

elaboração dee
56.1

TOTAL (Horas/Valor) 50

Execução operacional 
relatórios

NOÇOES DE LICITAÇÃO
_______________________________ _____ x ~
Gestão e fiscalização de contratos \

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: GT______
Proc. n": 027/2025
Rubrica:

\ EDUCAÇAO FINANCEIRA

Faça o planejamento financeiro

Defina süas despesas prioritárias
V ? . \\ \\

X______ S-,______ v • x \_______ ________________________________________________

Tenha uma^rèsèrva financeira de emergência

EXECUÇÃO DE PESQUISA DE CLIMA 
\ \
X5 ORGANIZACIONAL

Noções da Nova \ Lei de s Licitações 
x \ \ ■'

(14 133/2021). \\ '' '
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1.3.1. ETP;

1.3.2. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.4. A autorização de Contratação Direta;

1.3.5. A Proposta do Contratado; e

1.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.

d) Haja manifestação expressa do contratado informando interesse na prorrogação;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a administração mantém 
interesse na realização do serviço;

Folha: 
Proc. n°: 027/2025
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito. S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição:

no processo que a forma de prestação dos

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORRQGAÇÃÒ.

2.1. O prazo de vigência da^contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do
contrato, prorrogável por até'5^(çincb)\nos na fónria dos artigos 106 da Lei n° 

14.133/2021. \\ Vx. :
<\ -■

2.2. A prorrogação de que trata este, item é^condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, xde vque as ' condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação çom o contratado, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes^fequisitos:\ \\ \\

\\ \\
a) Estar Jornfàlmènte demonstrado 

. V X xserviços tem natureza continuada;



1949

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.2.3.

2.4.

2.5.

3.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO4.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO5.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de idoneidade ou impedimento deUicitar e contratar com o 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. \ \

\\ v/
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DÈ EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS \\ \

Folha: fj0]______
Proc. n°: 027/2025 
Rubrica:/7\£—

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito. S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N0 12.526.216/0001-74

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.

<X \\ x\\ '3.1. Os serviços serão exedutadós.de^fbrma contínua e programada, observando o 
cronograma de execução previamente estabelecido. \ \

3.2. A prestação dos seryiçosocorrerá dè forma presencial, abrangendo as áreas internas 
e externas das dependências da Câmarà^ünicipal, podendo haver acompanhamento

C \ \ \ \ '\ ‘s
técnico remoto, quando necessário^para fins de controle e supervisão das atividades. Os 
serviços serão reàiízâdos no^enderèçòxda Câmara Municipal de Matinha, situada na 

AvenidaMajor Heráòliiofá/n, Cènfro, Matinha - MA, conforme as demandas e condições 
operaci onais defini das pel a àdmi ni stração.
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J, a serem

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO6.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE7.

6.2. O pagamento sèrá efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 
apresentação das certidões elencadas no item 6.1 deste instrumento.

Folha: 
Proc. n°: 027/2025 
Rubrica :Z^/\

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAT1NHA 

Avenida Major Heráclito, S/N - Ccntro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

5.1. O valor global da contratação é de R$(  
pagos conforme a demanda.

c) \‘ ' Certidão\Negàtiva de Tributos Estaduais e Municipais, emitidas pelos
respecti vos;órgãos; . \

\ \ x"'- \ /

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

/ ■/x,\ v >
6.1. O pagamento referente aos serviços prestados será efetuado mediante comprovação 
de que a contratada está em dia com as obrigações relativas à regularidade fiscal e 
trabalhista, para tanto, a contratada deverá,' obrigatoriamente^ apresentar no ato do

\ X \ \ \ \
pagamento as referidas certidões: ’ \\

\\ \\ V\
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União;. \\

y X ’ * **s«. \

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
-FGTS; . 'x?\ \\
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7.2.

0 reajuste serà realizado por apostilamento.7.8.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE8.

São obrigações do Contratante:

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA 
(índice Nacional de Preço ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Folha: ^1 
Proc. n°: 027/2025 
Rubrica: fw—-

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAT1NHA

Avenida Major Hcráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último.réajíiste. \ \

7.4. No caso de atraso ou não divulgação' do(s) índice (s)x de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pelaYúltima variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). \\ \\ \\

\\

7.5. Nas aferições finais, xo(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
x X 'X. /

obrigatoriamente, o(s) defimtivo(s). \ \^
X X.

7.6. Caso.o(s) índice(s) estabelecído(s);para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não póssa(rri) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) qúexvier(em)'a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
'’x .'X-:‘x \\ \'X \

7.7. Nà ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial,' para'reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. \\
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8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; x-.

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado; / / X

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

Folha: ^£1
Proc. n”: 027/2025
Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATIN HA

Avenida Major Hcráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

8.8.1. A àdministraçãò terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no prèsente Contrato;\

8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas- pela inexecução^ total ou parcial do 
Contrato;

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da' Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do.descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do. presente 'Còntrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

< '"v \\\'\ v \ >impertinentes, meramehte protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. \\'* \ \\



CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO9.

São obrigações do Contratado:

Folha: Vb  
Proc. n": 027/2025 
Rubrica:^—-

' 194Q_

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, S/N - Ccntro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus ós riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimentobu informações por eles solicitados.

9.3. Alocar os empregados necessários, còm habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das . cláusulas x deste xcontrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas'e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia dèvérão atender às recomendações dè boa técnica e a legislação de regência;

X '\^ X'1 \

9.4^ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte?bo prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos oü incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
•' X. ■-■v

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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0

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Folha:  
Proc. n°: 027/2025 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATIN HA

Avenida Major Heráclito, SZN-Centro-Matinha/MA-CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ri 
14.133, de 2021;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida AtivíÇda>União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FÓTS - CRF; è.5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT; / 1 \

X ''x X x i

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimehtõ das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de-Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdericiárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação"^ específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contrátante; v?

9.9. Comunicar aò Èisçal dcfcontràto, nó prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal, ou acidente quê se verifiquerio local dos serviços.

x •: • ' \ \ \ ‘\

9.10. Prestar todo èsclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos/garantindb-lhes o'acesso, à qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

\\
aos documentos relativòsri execução do empreendimento.

\ \ "x.\

9.11. Paralisar, pór determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo cbm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.
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CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO10.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.

\\ \\

9.17. Guardar sigilo sobre todas,as infòrmações obtidàs em decorrência do cumprimento 

do contrato; \\ ' \

Folha: 4-5_____
Proc. n°: 027/2025 
Ru brlca: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Ccntro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.18. Arcar conyo ônús deçòirente de'reventuaTequivoco no dimensionamento dos 
quantitativos.de sua proposta, inclusive quàntò aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos,, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja sátisfatório pára o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arroladòsmo art. 124, n, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

X\\
9.19. Cumprir,-, alénbdoà postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas dê segurança do Contratante;

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anosMem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

/ / 'v \ / 
y \ > y/.Z , '

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas páràhabilitação nà licitação, òu para qualificação,

na contratação direta; \\

quantitativos.de
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CLÁUSULA11. PRIMEIRA

ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

c)

f)

g)

. h)

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

Folha: 
Proc. n": 027/2025 
Rubrica: ^T\

der causa à inexecução total do contrato; x

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
\ \ X

praticar ato fraudulento ná execução dò contrato;

Comportà-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivoprevisto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:-

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES

b) der causa à inexecução parcial do contráto^que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, daLei 14.133/2021);

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2°, daLei 14.133/2021);

d) i

sem motivo justificado; \ x

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração faisa durante a execução

do contrato; \\ \\
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iv) Multa:

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

 Folha: 
Proc. n": 027/2025 
Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Ccntro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5°, datei 14.133/2021)

cláusulas, conforme dispõe o art/137, l,\da Lei n. 14.133/2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato hãõ'exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral' do dano causado à Contratante (art.* 156, §9° da Lei 
14.133/2021). \\

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7° da tèi 14.133/2021)? ,

11.5. Antes da áplicàçâò da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021).
11.6^Se^a'muIta aplióadà .e as .indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento èventüalmehte devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8° da Lei 1'4.133/2021).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco por cento) dias;

A) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza aÁdministração a promover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
/ \ \

nlóitet 11 oc rAnínmio HicnAo ort *’1 /4o T ai n 1 A % . y
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11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;c)

d)

e)

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

Folha: 
Proc. n“: 027/2025 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, S/N - Ccntro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133 de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

os danos que dela provierem pará o Contratante;

' -'x \a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de confrolè;

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
X \ \ \

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados comodatos lesivos^'na^Lern0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos\nesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei.

ll.lí^A personálidàde jurídica^do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para'facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos prévistos'neste. Çpntráto^ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos?das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Folha: *3^  
Proc. n°: 027/2025 
Rubrica: A — .... r

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Hcráclito, S/N-Centro-Matinha/MA-CEP: 65.218-000
CNPJ N0 12.526.216/0001-74

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAEXTINÇÃÕ 'CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nèle estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes coritràentes.
\\ 'y\ V

12.2. O contrato poderá ser^extinto antes do”'prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não diàpuser dè créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que.o contrato não mais lhe oferece vantagem.

V\
12.3. A extinção'’ nesta hipótese ocorrerá ria próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja’a notificação dò.Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo 

menos 02 (dois) meses de antecedência.

12.4>Çaso a notificação dè não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos•sde 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 

02 (dois) mesesída data dá comunicaçao.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 

14.133/21.
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Indenizações e multas.

IX

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos em sua totalidade ou parcialmente 

cumpridos;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.

Folha: £ O
Proc. n°: 027/2025
Rubrica: ffy/'

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, SZN - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

12.5.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

01 -PoderLegislativo \\ ' '
Y X \ \ \

A \ \ V ■ \

0101 - Câmara Municipal de Matinha

\ , \ \ x
« 'A ,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
'\ x x x

13.1. As despesas decorrentes da . presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: \\ \\

01.031.0001.2002.0000-Manutenção das Atividades Administrativas.

3.3.90.39^00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda advindos; \ x

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES ,
4

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

16.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21.

 Folha: £ l
Proc. n": 027/2025 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Hcráclito. S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
daLein0 14.133/2021. / / ' ?

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até ó limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato? .

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditi vo deverá ocorrer nô prazo máximo de 01 (um).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133/2021 J ' x v
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Matinha - MA, de de 2025.

x '■

Representante legal da CONTRATADA
x X "x ■' ■■

CPF:

CPF:

Clemilda Silva Pinheiro

Representante legal dò CONTRATANTE

 Folha: 
Proc. n’: 027/2025 
Rubrica:^—

TESTEMUNHAS:

Câmara Municipal de Mátinha - MjV

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, SZN - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca Matinha - MA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.
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PARECER JURÍDICO N° 027/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2025

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

DISPENSA

1. RELATÓRIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PARA 
OS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA.

Folha: 
Proc. n 027/2025
Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Ccntro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN° 12.526.216/0001-74

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para 

análise da regularidade jurídica da contratação direta, mediante Dispensa de 

licitação, prevista no art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, que visa à contratação de 

empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, capacitação e 
treinamento para os servidores da Câmara Municipal De Matinha - MA.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE PARECER 

JURÍDICO. CONTRATAÇÃO DIRETA.

DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTADA NO ART. 75, INCISO H, DA 

LEI N° 14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS 
NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA 

LICITAÇÃO.
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• Documento de formalização da demanda;

• ETP;

• Matriz de risco;

• Pesquisa de preço

• Mapa Comparativo

• Termo de referência;

• Documentos referente à habilitação das empresas;

• Autorização da autoridade competente

• Informação orçamentária

2.ANÁLISE

Sabe-se que o Parecer Jurídico em processos licitatórios cumpre a função de análise 

à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou seja, 

avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de contratação 

pública com o sistema vigente. Desta forma, a conveniência da realização de determinada 

contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de licitação 

para as contratações realizadas pela Administração Pública:

Folha: 
Proc. n 027/2025 
Ru brica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito. S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos, 

pertinentes a análise:

XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienação 

serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos
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A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 

princípio constitucional da isonomia, previsto no art. 5,1 da Constituição Federal, pelo 

qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os 

parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o 

da consecução da finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é 

evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre 

de Moraes, “a licitação representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse 

público, pelos particulares, numa situação de igualdade”.

Sempre que haja a possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, 

deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, 

somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais 

situações, contudo, configuram-se exceções à regra geral.

Folha: 
Proc. n 027/2025 
Rubric^S s ___

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.

A lei 14.133, de 01 de abril de 2021, conhecida como “Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos”, foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo 

constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela 

Administração Pública.

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia 

licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem possível à 

Administração Pública, com observância dos princípios, como isonomia e 

impessoalidade. Todavia, o art. 37, XXI, da CFRB/88, limita sua presunção, permitindo 

a contratação direta sem a realização de certame nas hipóteses ressalvadas na legislação. 

Desse modo, a contratação direta não representa desobediência aos princípios 

constitucionais.



I - documento de formalização de demanda e, se for 

o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 

termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo;

n - estimativa de despesa, que deverá ser calculada 

na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

ITT - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos”.

Folha: &G
Proc. n 027/2025
Rubrica:

“Art. 72. O processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Ccntro-Matinlia/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Ressalta-se, ainda, que a contratação direta, sem a realização de licitação, não é 

sinônimo de contratação informal, não podendo a administração contratar quem quiser, 

sem as devidas formalidades. Visando impedir a fraudulenta utilização dos dispositivos 

que autorizam a contratação direta, o administrador deverá cumprir alguns requisitos, tais 

como identificação da necessidade, fixação do objeto, definição de recursos 

orçamentários, razão da escolha do contratado.

Neste passo, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no 

sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito 

levados em consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a 

contratação direta dos serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na 

Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei 

n° 14.133/21 a saber:

—1949J
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VI - razão da escolha do contratado;

VD - justificativa de preço;

VHI - mapa comparativo;

IX - autorização da autoridade competente.

Art. 75 É dispensável a licitação:

Em que pese a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio 

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 

dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de 

licitação.

A dispensa de licitação é uma das modalidades de contratação direta. Onde, o artigo 

75 da Lei 14.133/2021 elenca os possíveis casos de dispensa.

Tendo em vista o valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e 

Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, 

II, da Lei 14.133/2021, in verbis:

V - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária;

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos 

em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a 

celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame 

licitatório.

Folha: R.T 
Proc. n 027/2025 
Rubrica:^

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, SZN - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido;



DECRETO Ficam

Portanto, da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão 

fundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou 

garantir que a licitação alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de 

tratamento entre os diversos interessados em contratar com a administração pública, 

somada à possibilidade de escolher dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais 

vantajosa ao interesse público.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de 

licitação, sendo rol taxativo.

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, “é aquela que a própria lei 

declarou-a como tal”. José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela 

circunstância de que, em tese, podería o procedimento ser realizado, mas que, pela 

particularidade do caso, decidiu o legislador não tomá-lo obrigatório.

Cumpre frisar que, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às 

contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo 

legal, a contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de 

Licitação para a contratação dos referidos serviços se funda no artigo 75, inciso II da Lei 

14.133/2021.

Folha: 
Proc. n 027/2025
Rubrica 

N°

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74
II - para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras;

12.343, DE 2024 

atualizados os valores estabelecidos no Art.

75, caput inciso n da Lei n° 14.133. de Io de abril de 

2021, valor de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos).
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Nestes termos, é o parecer S. M. J.

Matinha - MA, 21 de novembro de 2025.

3. RECOMENDAÇÕES

Recomendo ao Agente de Contratação desta Câmara Municipal que sempre 
análise toda a documentação necessária da empresa que apresentou melhor proposta, para 

verificação da regularidade fiscal e trabalhista.

4. CONCLUSÃO
Analisados todos os critérios e requisitos da Dispensa de Licitação prevista na 

legislação específica, bem como sua previsibilidade na Constituição Federal em seu art 

37, XXI, não se vislumbra eventual ilegalidade no processo de dispensa licitatória em 

comento, sendo que todo o procedimento adotado pela Comissão de Licitação se 
apresenta condizente com o que prevê a lei n° 14.133/2021.

Diante do exposto, observadas as prescrições exaradas neste parecer, opino 
favoravelmente pela possibilidade da contratação direta dos serviços.

Folha: 
Proc. n •: 027/2025
Rubrica: 

Emilly Egislayne Castro Melônio 
Assessora Jurídica/CMM 

Portaria n° 009/2025

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-MatinhaZMA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato 

somente seja celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para 
justificar a escolha do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais 
fornecedores.
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PORTARIA N.° 009/2025 - CMM-MA

RESOLVE:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ISSN 2965-4874Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico https://mafinha.ma.gov.br/diariooficial , código: DOM-210120252123
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Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Matinha, Estado do 
Maranhão, aos 02 de janeiro de 2025.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATINHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Art. Io - Nomear, a partir do dia 02 de janeiro de 2025 a Servidora 
Emilly Egislayne Castro Melônio, CPF N.° 612.267.253-80, para exercer 
o cargo de Assessora Jurídica, na Administação da Câmara Municipal de 
Matinha/MA.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJN° 12.526.216/0001-74

CLEMILDA SILVA PINHEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.

■ Folha:  
Proc. Adm. oa.A /acm 
Rubrica 

https://mafinha.ma.gov.br/diariooficial
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DESPACHO

À CPL/CMM

Com solicitação atendida, encaminhe-se os autos para que seja dada

continuidade no trâmite processual.

Matinha - MA, 21 de novembro de 2025.

Emilly Egislayne Castro Melônio 
Assessora Jurídica/CMM 

Portaria n° 009/2025

Folha: m  
Proc. n °; 027/2025 
Rubricaf^K-^

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 3.172/2025
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PODER EXECUTIVO
LICITAÇÕES
DISPENSA
ERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 3.172/2025 

HOMOLOGAÇÃO
RESENHA DE HOMOLOGAÇÃO 

PODERLEGISLÀtíVO
LICITAÇÕES
AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N®. 019/2025-DUCMM 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 020/2025-DL/CMM 

CONTRATANTE 
CONTRATADA

VALOR_________________
VIGÊNCIA_______________
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ONSIDERANDO a apresentação dos documentos habilitatórios apresentados, bem como proposta, com a especificação do objeto 
pretendido;
CONSIDERANDO que houve parecer jurídico favorável a contratação direta, conforme art. 53. da Lei 14.133/2021;
CONSIDERANDO que a proposta vencedora encontra-se dentro dos critérios de exequibilidade;
CONSIDERANDO que a análise da habilitação comprova que a contratada possui habilitação e qualificação mínima necessária, em 
atendimento ao disposto no art. 72, inciso V da Lei Federal n° 14.133, de 2021;
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal 14.133, de 
2021, AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos descritos abaixo: ___

Contratação de empresa para execução dos serviços de construção de calçadas e sarjetas no 
município de Matinha/MA___________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA/MA______________________________________
AVANTE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, CNPJ/MF n0 05.445.955/0001-76, sediado(a) RUA 
ANTONIO RODRIGUES, N° 102, PENALVA/MA.____________________________________
R$ 109.045,22 (cento e nove mil, quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos)  
02 (dois) meses, contados da assinatura da emissão da ordem de serviço. 
02 09 SEC. MUNIC DE INFRA EST. CIDADE E TRANSPORTE
15 451 0013 1012 0000 Construção, Recup. e Ruas, Aven. e Meio Fio, Sarjetas e Tubul. 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

íF.

ISSN 2965-4874 
Folha: 

Município de Matinha - MA PrOC. Adm o'

H V r T Rubrica:^(fi) Diário oficiaL
Diário Oficial do Município de Matinha-MA

Instituído pela Lei Municipal n° 630/2021

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial
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AVISO

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: DIA 28/11/2025, ÀS 14:00 HORAS via e-mail.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N®. 019/2025-DL/CMM

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 019/2025-DL/CMM PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 027/2025-DUCMM COM BASE NO 
ART. N° 75, INCISO II, § 3° da Lei 14.133/2021 E RESOLUÇÃO LEGISLATIVO N° 04/2023 REGULAMENTANDO A LE114.133/21.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA, Inscrita no CNPJ N° 12.526.216/0001-74, com sede na Avenida Major 
’ ’eráclito, s/n, Centro, Matinha - MA - CEP: 65.218-000, por intermédio do Setor de Licitação, toma público que, realizará DISPENSA DE 
.CITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo n° 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Resolução 

Legislativo N° 04/2023, e as exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OS ENVELOPES PROTOCOLADOS SERÃO ABERTOS E ANALISADOS APÓS TÉRMINO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS.

Art. 75, inciso I, nos termos da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável.

Nllton Carlos Silva Everton 
Prefeito Municipal 

Matinha/MA

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: cmmatinhacDl@Qmail.com
LINK DO EDITAL; httDs://cmmatinha.ma.Qov.br/acessoainfbrmacao :

DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA, CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N* 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021 E PELA RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 04/2023 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

Folha:_lS_________
Proc. Adm. Qe-*
Rubrica: 

RESENHA DE HOMOLOGAÇÃO

RESENHA DE HOMOLOGAÇÃO. REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2025- MATINHA/MA. OBJETO: Registro de preços 
'ra futura e eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, 
jmologo o procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2025-MATINHA-MA, para que a adjudicação produza 

seus efeitos jurídicos. Empresa Vencedora: RAMOS SERVIÇOS E LOCAÇÃO EIRELI. Valor Global R$ 1.538.987,00 (um milhão, 
quinhentos e trinta e oito mil, novecentos e oitenta e sete reais). Matinha, 21 de novembro de 2025. Nilton Carlos Silva Everton. Prefeito 
Municipal - Matinha/MA

B

DETERMINO, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do art 72, parágrafo único da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial
mailto:cmmatinhacDl@Qmail.com
httDs://cmmatinha.ma.Qov.br/acessoainfbrmacao
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DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: DIA 28/11/2025, ÀS 14:00 HORAS via e-mail.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N0. 020/2025-DL/CMM

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 020/2025-DL/CMM PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 028/2025-DUCMM COM BASE NO 
ART. N° 76, INCISO II, § 3o da Ui 14.133/2021 E RESOLUÇÃO LEGISLATIVO N* 04/2023 REGULAMENTANDO A LE114.133/21.

OS ENVELOPES PROTOCOLADOS SERÃO ABERTOS E ANALISADOS APÓS TÉRMINO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA, Inscrita no CNPJ N° 12.526.216/0001-74, com sede na Avenida Major 
Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA - CEP: 65.216-000, por intermédio do Setor de Licitação, toma público que, realizará DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo n° 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Resolução 
Legislativo N° 04/2023, e as exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir

DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE (ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA E MÓVEIS), PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA- MA.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021 E PELA RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 04/2023 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

:FERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASlLIA-DF
.NDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: cmmatinhacol@qmail.com
LINK DO EDITAL; httDs://cmmatinha.rna.qov.br/acessoainformacao:

P.O. PODER EXECUTIVO ISSN 2965-4874||

Folha: _Vi________
Proc. Adm. /aoa^.
Rubricate_______

https://matinha.ma.gov.br/diahoofidal
mailto:cmmatinhacol@qmail.com
httDs://cmmatinha.rna.qov.br/acessoainformacao


Segunda-Feira, 24 - Novembro - 2025 D.O. PODER EXECUTIVO

1949

DIAGRAMAÇÂO, PUBLICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DIGITAL

§

ISSN 2965-4874Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico https://matinha.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-03112025036

4

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - 
ICP

Nilton Carlos Silva Everton 
Prefeito

Diário Oficial do Município 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N° 630/2021

AVENIDA MAJOR HERACLETO ALVES DA SILVA, S/N, CENTRO 
CEP: 65218-000 - Matinha - MA 

www.matinha.ma.gov.br

Folha: ^5________
Proc. Adm. /aoj;
Rubrica: 

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial
http://www.matinha.ma.gov.br
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DOCUMENTAÇÃO:PROPOSTA E

Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:1.0.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MATINHA - MA.

1.1.1
1.1.2
1.1.3
1.1.4
1.1.5

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.Ô31.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.

- ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
- ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
- ANEXO 111 - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA;
- ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
-ANEXO V-ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA, Inscrita no CNPJ N» 12.526.216/0001-
74, com sede na Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA - CEP: 65.218-000, por 
intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo n^ 75, inciso II da Lei 
14.133/2021 e Resolução Legislativo N2 04/2023, e as exigências estabelecidas neste Aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: q 6______
Proc. n *: 027/2025 
Rubrica:"^?1

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: DIA 28/11/2025, ÀS 14:00 HORAS via e- 
mail.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2. 019/2025-DL/CMM PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 
027/2025-Di/CMM COM BASE NO ART. N& 75, INCISO II, § 32 da Lei 14.133/2021 E 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVO N£ 04/2023 REGULAMENTANDO A LEI 14.133/21.

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal da Câmara Municipal de 
Matinha/MA, para exercício de 2025.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍUA-DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
cmmatinhacDl@gmail.com
LINK DO EDITAL; httDs://cmmatinha.ma.gov.br/acessoainformacao:

mailto:cmmatinhacDl@gmail.com
ha.ma.gov.br/acessoainformacao


m

1949

3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN° 12.526.216/0001-74

Folha: Al-_____
Proc. n •: 027/2025 
Rubrica:^^ 

x

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:
3.1-0 menor valor global estimado para contratação será de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil 
reais).

4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: cmmatinhacDl@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 
licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 28/11/2025 às 14h00min;
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, apresentar declarações com as 
seguintes informações:

Declaração de Consolidada, conforme Anexo III;
A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo

5.0. HABILITAÇÃO:
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

4.1.2.1
4.1.2.2
constante no Anexo II deste Edital.
4.1.2.3 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 
exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
4.1.2.4 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, 
constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela 
administração.

4.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 
de Licitação que comunicará a empresa vencedora, ou seja, a melhor proposta para apresentar, 
via e-mail ou protocolado no setor de licitação, logo após considerada vencedora.
4.2.1. Prazo para envio da documentação: Após o término do recebimento das propostas o 
Agente de Contratação convocará via e-mail o envio da Declaração Consolidada (Anexo III) e 
Documentos de Habilitação, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação 
pelo não envio.

mailto:cmmatinhacDl@gmail.com
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do TCU

a)

b)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAT1NHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001 -74

Folha: 
Proc. n 027/2025 
Rubrica:^/2—.

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar reauerido.Dhok
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
(https://certidoesaDf.aDDs.tcu.gov.br/).

5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
5.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.

5.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.I.3.I. No caso de inabilitação, deverá ser convocado o segundo colocado, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.

5.1.4. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso de 
contratação direta serão solicitados do fornecedor mais bem classificado, conforme a 
seguir:

5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário 

Individual e/ou Sócio Administrador;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 
comercial, no caso de empresa individual.
c) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.DortaldoemDreendedor.gov.br;
d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;

http://www.cni.ius.br/imDrobidade
https://certidoesaDf.aDDs.tcu.gov.br/
http://www.DortaldoemDreendedor.gov.br
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e)

j)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

a)
b)

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJ N® 12.526.216/0001 -74

Folha:  
Proc. n •: 027/2025 
Rubricat^v_____

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediantea:

e.l) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;
e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
e.3) Quando a prova de regularidade de que trata alínea "e" for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar 
expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência;
f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;
h) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 42, §2® do Decreto n. 7.775, 
de 2012;
i) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização;
k) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva;

5.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social.
c)
d)
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJ N0 12.526.216/0001-74

Folha: ÍOO
Proc. n 027/2025
Rubrica: 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
relativa ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa 
de Localização e Funcionamento, mediante a:

f.l) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
f.2) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;
f.3) Quando a prova de regularidade de que trata a aliena "f" for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar 
expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição.

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
5.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a 
três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicílio da empresa 
licitante.

5.4.I.I. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.? 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação.

5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, devidamente registrados na Junta Comerciai, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta.

5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.5.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que o licitante prestou serviços compatíveis com a 
proposta apresentada, em características, quantidades e prazos, comprovando ainda, 
que a prestação dos serviços foi satisfatória, sendo vedado a apresentação de atestados 
genéricos, devendo haver a discriminação dos serviços prestados. O(s) atestado(s) 
deverá (ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo, obrigatoriamente, o 
nome, CNPJ, endereço, telefone, e qualquer outra forma para que a Comissão 
Permanente de Licitação possa valer-se através de contato com o(s) atestador (es). 
Deverá (ão) estar assinado (s) ou rubricado (s), contendo o nome completo do emitente 
que o(s) subscreve (em).
5.5.2. Após o término do recebimento das propostas o Agente de Contratação 
convocará via e-mail o envio da Declaração Consolidada (Anexo III) e Documentos de 
Habilitação, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não 
envio.
5.5.3. O prazo de envio da documentação poderá ser prorrogado por igual período 
após solicitação formal do fornecedor, desde que justificado e aceito pelo Agente de 
Contratação.



5.5.8.

Matinha - MA, 24 de novembro de 2025.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

7.
7.1.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha — MA
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Agente de Contratação 
Portaria 008/2025

Folha: lO I  
Proc. n *■: 027/2025 
Rubrica:-U^~

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso da Chamada Pública, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado.
7.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
7.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n^ 14.133/21.
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal n214.133/2021.
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação;

5.5.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n^ 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício.
5.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
5.5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.5.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a 
Administração examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

VALOR

22.3

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS. 019/2025-DL/CMM 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N9.027/2025-DL/CMM

R$ 
28.000,00

EXECUÇÃO DÊPESQUISA DE CLIMA ORGANIZACIONAL 

_L 
50

2
2^
2
2

2 
2

Â 
Ã 
2 
2

2
2 
2

2 
3
4

___________ DESCRIÇÃO DO SERVIÇO___________  QUANT./HORAS 
_________ EXECUÇÃO DE PROJETOS - QUALIDADE DE VIDA 
Mobilização e alinhamento da equipe_________________
Desdobramentos dos projetos_______________________
Acompanhamento da execução______________________
Elaboração de relatório____________________________
__________ DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE 
Habilidades pessoais para atendimento;_______________
Criando Ambiente positivo para trabalho em equipe;______
Procedimentos e Processos para continuidade do 
trabalho______________________________________
Comportamento e ética para atendimento_____________
Motivação e relações interpessoais___________________
Gestão de Pessoas________________________________
Ética no serviço público

Execução operacional e elaboração de relatórios 
TOTAL (Horas / Valor)

2.4
2.5
2.6
2.7
3

3.1
3.2
3.3
4

4.1
4.2
4.3
5

5.1
5.2
5.3
6

6.1

Tuma: CQ
Proc. n 027/2025 
Rubrica: {r—-

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJN° 12.526.216/0001-74

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores da Câmara Municipal de Matinha - MA.
1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025, contado da data de assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3. O menor custo estimado total da contratação é no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito 
mil reais).
1.4. Descrição dos serviços: 
ITEM

1 
1.1 
1.2 
1.3 
1.4 
2 

2.1 
2.2

______________________ COMUNICAÇÃO 
Princípios da Comunicação________________
Técnicas de Gestão de Conflitos e Negociação 
Importância do Feedbak para o Usuário_______
___________________ NOÇÕES DE LICITAÇÃO 
Gestão e fiscalização de contratos___________
Elaboração de Termo de Referência__________
Noções da Nova Lei de Licitações (14.133/2021).

___________________ EDUCAÇÃO FINANCEIRA 
Faça o planejamento financeiro_____________
Defina suas despesas prioritárias____________
Tenha uma reserva financeira de emergência
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. através da Dispensa de Licitação, reger-se-á pelas disposições do art. 75, inciso II, da Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n® 123/2006, e Resolução Legislativa n2 
04/2023, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

4.
4.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação será de natureza continuada, considerando a necessidade da 

Administração de contar com os serviços descritos no item 1.4 nas instalações da Câmara 
Municipal.
4.2. Os serviços a serem contratados possuem critérios e práticas de sustentabilidade em 
relação aos itens a serem empregados, bem como a previsão da adequada execução a fim de 
atender as demandas sem infringir a legislação ambiental aplicável.

Folha: 
Proc. n *: 027/2025
Rubrica: 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 62, XXIII, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021).
5.1. Os serviços serão executados de forma contínua e programada, contados a partir da

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria, 
capacitação e treinamento aos servidores da Câmara Municipal de Matinha - MA é medida 
indispensável para garantir a correta execução das atividades relacionadas às rotinas de 
compras públicas e gestão contratual. Considerando que a legislação aplicável, especialmente 
a Lei n* 14.133/2021 e suas regulamentações, possui elevado grau de complexidade e 
constante atualização, faz-se necessária a qualificação técnica dos servidores envolvidos 
nesses processos.
2.2. A adequada condução dos procedimentos licitatórios e a gestão eficiente dos contratos 
administrativos demandam conhecimento atualizado sobre planejamento das contratações, 
elaboração de termos de referência, critérios de julgamento, gestão e fiscalização contratual, 
formalização de aditivos, aplicação de penalidades, além de compreensão dos sistemas 
eletrônicos utilizados. A ausência de capacitação específica pode resultar em falhas 
procedimentais, riscos de responsabilização, ineficiência operacional e prejuízos à 
administração pública.
2.3. A consultoria especializada permitirá identificar eventuais lacunas no conhecimento da 
equipe, padronizar rotinas, orientar sobre boas práticas, revisar procedimentos internos e 
promover treinamentos práticos, assegurando conformidade com a legislação vigente e maior 
segurança jurídica nas contratações realizadas pela Câmara Municipal.
2.4. Dessa forma, a contratação ora proposta se justifica pela necessidade de 
aprimoramento técnico dos servidores, melhoria dos processos de compras públicas, 
fortalecimento da gestão contratual e elevação da eficiência administrativa, garantindo que as 
atividades sejam executadas com qualidade, transparência e em estrita observância aos 
princípios da administração pública.
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 69, XXIII, alínea "r da Lei n* 14.133/21)6.

6.1.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n9 
14.133/2021, art. 115, §59).
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n914.133/2021, art. 117, caput).

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n9 14.133/2021, art. 117, 
§19).
6.1.3.2.

assinatura do contrato, observando o cronograma de execução previamente estabelecido.
5.2. A prestação dos serviços ocorrerá de forma presencial, abrangendo as áreas internas e 
externas das dependências da Câmara Municipal, podendo haver acompanhamento técnico 
remoto, quando necessário, para fins de controle e supervisão das atividades. Os serviços 
serão realizados no endereço da Câmara Municipal de Matinha, situada na Avenida Major 
Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA, conforme as demandas e condições operacionais 
definidas pela administração.

Folha: 
Proc. n *: 027/2025 
Rubrica: 1/^

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n9 14.133/2021, art. 115, 
caput).
6.1.2.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei n914.133/2021, art. 117, §29).

6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 
obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n9 14.133/2021, art. 
118).

6.I.4.I. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §19)

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados (Lei n9 14.133/2021, art. 119).
6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante
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7.2.

7.3.2.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN° 12.526.216/0001-74

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3&).
6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente? o órgão ou 
entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44,319).
6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação da empresa junto ao SICAF.
6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 
estejam regularizados no SICAF.

Folha: 105
Proc. n°: 027/2025 
Rubrica: <

(Lei n914.133/2021, art. 120).
6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n2 
14.133/2021, art. 121, caput}.

6.I.7.I. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n? 14.133/2021, art. 
121, §19).

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 
§29).
6.1.9.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 69, inciso XXIII, alínea 'h', da 
Lei n. 14.133/2021)
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação 
direta - Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese da lei Federal 14.133 de 01 de 
abril de 2021.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação:
7.3. Habilitação Jurídica:

7.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

OU
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
OU

1949
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da Condição de

7.4.
7.4.1.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

7.4.2.
7.4.3.

7.4.4.
7.4.5.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: 10 fc 
Proc. n 027/2025 
RubricafS?^

oy
7.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
7.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitações fiscal, social e trabalhista:

prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
oy

prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional.

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIII, da Constituição;
7.4.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

7.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br:

oy
7.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

oy
7.3.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto 
de autorização para funcionamento no Brasil;

oy
7.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

http://www.Dortaldoempreendedor.gov.br
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01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.0 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

Folha:
Proc. n 027/2025 
Rubricai^--)

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJN0 12.526.216/0001-74

8.
8.1.

ns 5.452, de is de maio de 1943.
7.4.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

7.4.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.4.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.4.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara.
8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

9. FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado referente a entrega dos serviços, mediante o termo de 
recebimento definitivo de ordem de serviço, acompanhado da Nota Fiscal (devidamente 
atestada pelo setor competente), e após a comprovação de que a contratada está em dia com 
as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, 
obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos 
órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

9.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 
apresentação das certidões enumeradas no item 5.1 deste instrumento.
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10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
10.1. O prazo de vigência do contrato firmado será disciplinado conforme art. 113 da Lei 
14.133/2021, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, 
mediante interesse das partes, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINH A

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha: 108
Proc. n 027/2025 
Rubric^N

11. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(LeÍ 8.078, de 1990);
11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Dispensa de Licitação;
11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

12. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE
12.1. São obrigações da Contratante:

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;
12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;
12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJN° 12.526.216/0001-74

16. FORO
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Matinha, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento.

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência eseus anexos;
12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei n** 14.133, de 2021.
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.

14. DA SUBCONTRATAÇÂO
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, 
ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do produto, bem como visando a 
repetição de procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas, objetivando a 
obtenção da qualidade exigida.

Folha: \0°\ 
Proc. n 027/2025
Rubricai /



1949.

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

COM BASE NO ART. Ne 75, INCISO II, $ 3» da Lei 14.133/2021

22.3

R$

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne. 019/2025-Dl/CMM 
PROCESSO ADMINSITRATIVO Ne. 027/2025-DL/CMM

RAZÃO SOCIAL:.
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
EMAIL:

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, 
capacitação e treinamento para os servidores da Câmara Municipal de Matinha ~ MA.

VALOR

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha: 110_____
Proc. n 027/2025 
Rubrica:/t^

3 
2 

__________________________________________2 
EXECUÇÃO DE PESQUISA DE CUMA ORGANIZACIONAL

jl 
2 
4

2
2
2
2

2 
2

2
2
Â
2

2
2 
2

ITEM 
1 

1.1 
1.2 
1.3 
1.4 
2 

2.1 
2.2

2.4
2.5
2.6
2.7
3

3.1
3.2
3.3
4

4.1
4.2
4.3
5

5.1
5.2
5.3
6

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT./HORAS
EXECUÇÃO DE PROJETOS - QUAUDADE DE VIDA 

Mobilização e alinhamento da equipe_________________
Desdobramentos dos projetos_______________________
Acompanhamento da execução______________________
Elaboração de relatório____________________________
__________ DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE 
Habilidades pessoais para atendimento;_______________
Criando Ambiente positivo para trabalho em equipe;______
Procedimentos e Processos para continuidade do 
trabalho________________________________________
Comportamento e ética para atendimento_____________
Motivação e relações interpessoais___________________
Gestão de Pessoas________________________________
Ética no serviço público
______________________ COMUNICAÇÃO 
Princípios da Comunicação_________________
Técnicas de Gestão de Conflitos e Negociação 
Importância do Feedbak para o Usuário_______
___________________ NOÇÕES DE UCITAÇÃO 
Gestão e fiscalização de contratos___________
Elaboração de Termo de Referência__________
Noções da Nova Lei de Licitações (14.133/2021).
___________________EDUCAÇÃO FINANCEIRA
Faça o planejamento financeiro_____________
Defina suas despesas prioritárias____________
Tenha uma reserva financeira de emergência
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6.1

de de 2025.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Assinatura do Responsável CPF:
Obs.: Identificação, assinatura do representante legale carimbo do CNPJ, se houver.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: 11 I  
Proc. n 027/2025 
Rubricar?^

Execução operacional e elaboração de relatórios 
TOTAL (Horas / Valor)

5 
50

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada;
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

Local, 

Valor total global: R$(). PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA - Não inferior a 60 dias CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PRAZO E LOCAL DE
ENTREGA/EXECUÇÃO:
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONSOUDADA

COM BASE NO ART. N6 75, INCISO II, § 36 da Lei 14.133/2021

Processo Administrativo n2 XXX/2025

DECLARO que o Enquadramento da licitante/empresa é

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades.

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da 
empresa) inscrita no CNPJ/MF sob o ns (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra- 
assinado, portador(a) da cédula de identidade nfi XXXXXXX e do CPF N9 XXXXXXXXXXX:

DECLARO que o Regime Tributário da empresa/licitante é: 
Simples Nacional;
Lucro Real;
Lucro Presumido;
Outro:.

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX

DISPENSA DE LICITAÇÃO W. 019/2025-DL/CMM
PROCESSO ADMINSITRATIVO Ne. 027/2025-DL/CMM

Ao
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Matinha - MA
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne XX/2025 - CPL/CMM

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência:
Telefone:
E-mail:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJN° 12.526.216/0001-74

Folha: \ l<3.____
Proc. n 027/2025
Rubrica 
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Local e data.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Declaro para os devidos fins que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições 
gerais da contratação, constantes no procedimento.

Microempreendedor Individual (MEI);
Microempresa (ME);
Empresa de Pequeno Porte (EPP);
Sociedade Cooperativa, nos termos do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho de 2007, e do 
art. 42 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro de 1971;
Normal.

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura e a devida 
identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em 
papel timbrado da empresa licitante.

Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
participar de licitações ou contratações com a Administração Pública;
Declaro para os devidos fins que cumpro o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n? 14.133, de 
2021;
Declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n£ 8.213, de 
24 de julho de 1991;
Declaro para os devidos fins que sou responsável pelas transações que forem efetuadas no 
sistema;

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n •: 027/2025
Rubrica 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne /2025

VALOR

R$

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

1.
1.1.

DISPENSA DE UCITAÇÃO Ne. 019/2025-DL/CMM
PROCESSO ADMINSITRATIVO Ne. 027/2025-DL/CMM

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJN® 12.526.216/0001-74

2 
2
2

2
2
2 
2

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os servidores da 
Câmara Municipal de Matinha - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO | QUANT./HORAS

_________ EXECUÇÃO DE PROJETOS - QUALIDADE DE VIDA 
Mobilização e alinhamento da equipe_________________
Desdobramentos dos projetos_______________________
Acompanhamento da execução______________________
Elaboração de relatório____________________________
__________ DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE 
Habilidades pessoais para atendimento;_______________
Criando Ambiente positivo para trabalho em equipe;______
Procedimentos e Processos para continuidade do

1.2.
ITEM 

1
1.1
1.2
1.3
1.4
2

2.1
2.2
2.3

Folha: 1 I 
Proc. n 027/2025 
RubricaftA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N« /2025, 
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MATINHA/MA, POR INTERMÉDIO DA 
PRESIDENTE A SRA. CLEMILDA SILVA PINHEIRO E 
A EMPRESA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, inscrita no CNPJ sob o n& 12.526.216/0001-74, 
situada na Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA, CEP: 65.218-000, neste ato 
representada pela sua Presidente, a Sra. Clemilda Silva Pinheiro, inscrita no CPF sob o n® 
957.726.183-34, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa,  
inscrita no CNPJ sob o n^. , com sede na  

 , doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pela (o) Sr. (a), inscrito (a) no CPF sob o ns  

 , conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo ns /2025 e em observância às disposições 
da Lei n? 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n® /2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

2.
2.1.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJN° 12.526.216/0001-74

Folha: I I £)
Proc. n 022/2025
Rubrica:^______

trabalho__________________________
Comportamento e ética para atendimento 
Motivação e relações interpessoais_____
Gestão de Pessoas__________________
Ética no serviço público

Execução operacional e elaboração de relatórios 
TOTAL (Horas / Valor)

2
2
2 
2

2
2 
2

3
3 
4

2.4
2.5
2.6
2.7
3

3.1
3.2
3.3
4

4.1
4.2
4.3
5

5.1
5.2
5.3
6

6.1

3^
A.

_________________________2
EXECUÇÃO DE PESQUISA DE CLIMA ORGANIZACIONAL

_L 
50

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição:

1.3.1. ETP;
1.3.2.0 Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.4. A autorização de Contratação Direta;
1.3.5. A Proposta do Contratado; e
1.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

______________________ COMUNICAÇÃO 
Princípios da Comunicação_________________
Técnicas de Gestão de Conflitos e Negociação 
Importância do Feedbak para o Usuário_______
___________________ NOÇÕES DE LICITAÇÃO 
Gestão e fiscalização de contratos___________
Elaboração de Termo de Referência__________
Noções da Nova Lei de Licitações (14.133/2021).
___________________EDUCAÇÃO FINANCEIRA
Faça o planejamento financeiro_____________
Defina suas despesas prioritárias____________
Tenha uma reserva financeira de emergência

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 5 (cinco) anos na forma dos artigos 106 da Lei n* 14.133/2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a administração mantém 
interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando interesse na prorrogação;
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J, a serem pagos(.

d)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.
4.1.

3.
3.1.

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAT1NHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJN® 12.526.216/0001-74

5.
5.1.

Folha: 110_____
Proc. n 027/2025 
Rubrica :Q\\/

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
Os serviços serão executados de forma contínua e programada, observando o 

cronograma de execução previamente estabelecido.
3.2. A prestação dos serviços ocorrerá de forma presencial, abrangendo as áreas internas e 
externas das dependências da Câmara Municipal, podendo haver acompanhamento técnico 
remoto, quando necessário, para fins de controle e supervisão das atividades. Os serviços 
serão realizados no endereço da Câmara Municipal de Matinha, situada na Avenida Major 
Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA, conforme as demandas e condições operacionais 
definidas pela administração.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
O valor global da contratação é de R$ 

conforme a demanda.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3.
2.4.
aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O pagamento referente aos serviços prestados será efetuado mediante comprovação de 
que a contratada está em dia com as obrigações relativas à regularidade fiscal e trabalhista, 
para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente apresentar no ato do pagamento as 
referidas certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitidas pelos respectivos 
órgãos;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
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7.
7.1.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha; i 11"_____
Proc. n 027/2025 
Rubrica:^

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

6.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 
apresentação das certidões elencadas no item 6.1 deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA 
(índice Nacional de Preço ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAUNHA

Avenida Major Heràclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: I IB
Proc, n 027/2025
Rubrica:

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.8.1. A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
São obrigações do Contratado:
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informações por eles solicitados.
9.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ns 14.133, de 
2021;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN0 12.526.216/0001’74

Folha: 11 _____
Proc. n 027/2025
Rubrica: 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.
9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;
9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.
9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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f)
g)
h)

c)
d)

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA
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iv)
(D

Folha: IrlO
Proc. n°: 027/2025
Rubrica:J{______

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133/2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n912.846, de lõ de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei 
14.133/2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §49, da Lei 14.133/2021);
iii) Declaração de inldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §59, da Lei 14.133/2021)

Multa:
Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco por cento) dias;
A) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o art. 137,1, da Lei n. 14.133/2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §99 da Lei 
14.133/2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7® da Lei 14.133/2021).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021).
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

1949
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a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Marinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §88 da Lei 
14.133/2021).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n* 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a)
b)
c)
d)
e)
normas e orientações dos órgãos de controle.

ll.10.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n8 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n8 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei.
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n8 14.133/21.

Folha: 
Proc. n ’1,027/2025 
Rubrica: ir

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

01 - Poder Legislativo
0101-Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nQ 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n® 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

Folha: l óloL
Proc. n°: 027/2025
Rubrica:/ç_____

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 02 
(dois) meses de antecedência.
12.4. Caso a notificação de não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 
(dois) meses da data da comunicação.
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos em sua totalidade ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda advindos;
Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:
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Matinha - MA, de de 2025.

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Câmara Municipal de Matinha - MA 
Clemilda Silva Pinheiro 

Representante legal do CONTRATANTE

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n& 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca Matinha - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §ie da Lei ne 14.133/21.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n 027/2025 
Rubrica:^

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei ns 14.133/2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n£ 
14.133/2021.
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ANEXO VI - ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

OBJETO:

DADOS DO PROCESSO:

DADOS DA EMPRESA:

Matinha (MA), de de 2025.
Secretária Geral

Ciente:

Representante Legal da Contratada

/ J.Recebi em:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9.019/2025-DL/CMM
PROCESSO ADMINSITRATIVO N*. 027/2025-DL/CMM

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha: l&L?)____
Proc. n 027/2025 
Rubricaf^f

LOCAL DO SERVIÇO:
DATA DE INÍCIO:

A presente Ordem de Serviço refere-se à prestação de serviços de 
consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os 
servidores da Câmara Municipal de Matinha - MA, que deu origem ao 
Contrato n9 /2025.
N9 DO PROCESSO: /2025
MODALIDADE: DISPENSA N9 /2025
INFORMAÇÕES DA MODALIDADE: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA N9 

/2025, DO TIPO MENOR PREÇO, NO REGIME DE EMPREITADA POR 
VALOR GLOBAL DE ACORDO COM A LEI N9 14.133/2021.
CNPJ N9:
NOME EMPRESARIAL:
ENDEREÇO:_______________________________________________
Câmara Municipal de Matinha
Após a assinatura do contrato dia / /2025 e desta Ordem de 
Serviço.

Autorizo a contratada a fornecer o serviço do item solicitado a partir do dia supracitado na ordem de 
serviço, cujo valor de entrega é de R$ ( ).



M Gmail

ATT;

P FERREIRA NETO ASSESSOR1A & CONSULTORIA

2 anexos

P F ASSESSORIA E CONSULTORIA <pfassessoriaeconsultoria@gmail.com>
Para: cmmatinhacpl@gmail.com

CONFORME AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne. 019/2025-DL/CMM PROCESSO ADMINISTRATIVO NS. 
027/2025-DL/CMM, PUBLICADO NO PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, SEGUE EM ANEXO 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO. MANIFESTANDO NOSSO INTERESSE EM PARTICIPAR DO 
REFERIDO PROCESSO.

28 de novembro de 2025 às 
11:42

PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO
1 mensagem

Folha: 
Proc. Adm. 0^^

Câmara Municipal de Matinha CMM

a PROPOSTA CM_MATINHA_assinado.pdf 
247K

Pl HABILITAÇÃO PFN.rar
U 7227K

mailto:pfassessoriaeconsultoria@gmail.com
mailto:cmmatinhacpl@gmail.com


nSSESSOBlA E CONSULTORIA

PROPOSTA DEPRECO

PLANILHA DE PREÇO

22.2

’pfa’

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MATINHA - MA.

ONCIOIPODRIGUES1

Á
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N». 019/2025-DL/CMM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nfi. 
027/2025-DL/CMM

REPRESENTANTE LEGAL
NOME: Pedro Ferreira Neto
RG:036461592008-8
CPF: 062.245.933-37

Folha:Ji5_______
Proc. Adm.eaA /aoas
Rubrica: A

Habilidades pessoais para atendimento;
Criando Ambiente positivo para trabalho em 
equipe; 

EXECUÇÃO DE PROJETOS - QUALIDADE DE VIDA
2____
2____
2____
2

1
1.1
1.2
1.3
1.4 
2

2.1

Mobilização e alinhamento da equipe
Desdobramentos dos projetos______
Acompanhamento da execução_____
Elaboração de relatório___________

DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E DE EQUIPE
2

Prezados, ,.x \
Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sâ, a nos^á proposta de preços.

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: P FERREIRA NEÍO ASSÉSSORTa & CÓNSULTORIA
CNPJ: 57.923.529/0001-02 ! ' /
ENDEREÇO: Rua Leoncio RodrigUes, Sala 201, Edif. Debòra Avila, NB 224, Centro, São Luís - MA.
FONE: (98) 98407-3795 r y
Email: pfassessoriaecons'ultoriaffigmail.com/

ultoriaffigmail.com


ASSESS031A E COHSULTOR1A

2.3 2

R$ 24.000,00

44.3

56.1

50

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇO: R$ 24.000,00 (VINTE EQUATRO MIL REAIS).

PROPOSTA DE PREÇO TEM VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS.

SÃO LUIS MA’ 28 DE NOVEMBRO DE 2025.

L" sftssor

PEDRO FERREIRA NETO
CPF:062.245.933-37

Procedimentos e Processos para continuidade 
do trabalho
Comportamento e ética para atendimento
Motivação e relações interpessoais_________
Gestão de Pessoas_______________________
Ética no serviço público

Execução operacional e elaboração de relatórios

TOTÁL (Horas / Valor)

3_______
2_______

_________ 2_______
EXECUÇÃO DE PESQUISA DE CLIMA ORGANIZACIONAL

2
2

2

2
2 
2

3 
3

2.4
2.5
2.6
2.7
3

3.1
3.2
3.3
4

4.1
4.2

5
5.1
5.2
5.3
6

____________________ EDUCAÇÃO FINANCEIRA 1
Faça o planejamento financeiro____________ _____
Defina suas despesas prioritárias________-_____
Tenha uma reserva financeira de emergência

Folha: Í&6________
Voc. Adm. 
Rubrica :(A

Documento Mstaadodiciuinten te

UVlUJd Data:28/ll/202510:40:ie-030D 
** Veriflqueemhai>K//v»MarJt.covJ>r

________________________ COMUNICAÇÃO 
Princípios da Comunicação_________________
Técnicas de Gestão de Conflitos e Negociação 
Importância do Feedbak para o Usuário_______
_____________________NOÇÕES DE LICITAÇÃO 
Gestão e fiscalização de contratos____________
Elaboração de Termo de Referência_____ - -
Noções da Nova Lei de Licitações 
(14.133/2021).X ’ .
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/2Emitido no dia 11/06/2025 às 15:49:24 (data e hora de Brasília).
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.11 -3*00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Proc. Adm. 0. a Moas
Rubrica: _________

CÓDIGO £ DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURlDICA 
213-5 - Empresário (individual)

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
43.29- 1-01 - Instalação de painéis publicitários
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
61.10- 8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19- 4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na internet
70.20- 4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.11 -4-00 • Agências de publicidade
73.19- 0-03 - Marketing direto
73.19- 0-04 - Consultoria em publicidade
74.20- 0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.20- 0-05 - Serviços de microfilmagem
74.90-1 -04 - Atividades de intermediação e agenclamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
80.20- 0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.19- 9-01 - Fotocópias
82.19- 9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
82.30- 0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

NOME EMPRESARIAL
P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FN ASSESSORIA E CONSULTORIA

CEP 
65.015-230

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
57.923.529/0001-02
MATRIZ

LOGRADOURO
R LEONCIO RODRIGUES, SALA 201

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PFASSESSORlAECONSULTORiA@GMAIL.COM

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

TELEFONE 
(98) 8407-3795

NUMERO 
224

MUNICÍPIO 
SAO LUÍS

COMPLEMENTO
EDIF DEBORA AVILA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/10/2024

DATA DE ABERTURA 
31/10/2024

PORTE 
ME

UF 
MA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

mailto:PFASSESSORlAECONSULTORiA@GMAIL.COM
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Proc. Adm.J
Rubrica:^_____

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
90.01-9-02 - Produção musica!

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

CEP 
66.015-230

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
213*5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R LEONCIO RODRIGUES, SALA 201

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PFASSESSORIAECONSULTORIA@GMAIL.COM

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
57.923.529/0001-02
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO 
SAO LUIS

TELEFONE 
(98) 8407-3795

NUMERO 
224

DATA DE ABERTURA 
31/10/2024

UF 
MA

COMPLEMENTO
EDIF DEBORA AVILA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/10/2024

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL *»»**«<*

mailto:PFASSESSORIAECONSULTORIA@GMAIL.COM


Resolve alterar seu instrumento de empresário individual, mediante as seguintes 
cláusulas:

Cláusula Primeira - DO ENDEREÇO: Fica alterado o endereço para a RUA 
LEÔNCIO RODRIGUES, 224, SALA - 201, EDIF. DÉBORA ÁVILA, CENTRO - CEP: 
65.015-230 - SÃO LUÍS - MA.

Cláusula Segunda - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO E DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS - O empresário Individual terá como objetivo e atividades 
econômicas:
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação.
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação.
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem na internet.
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet.
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica.
7319-0/04 - Consultoria em publicidade.
7420-0/05 - Serviços de microfilmagem.
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários.
8219-9/01 - Fotocópias.
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente.
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares.
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde.

Cláusula Terceira - DO NOME DE FANTASIA: - Fica alterado o nome fantasia para: 
FN ASSESSÓRIA E CONSULTÓRIA.

PEDRO FERREIRA NETO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 27/04/1992 
portador do RG 036461592008-8, Órgão Emissor: SSP-MA, inscrito no CPF 
062.245.933-37, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, Rua Boa 
Esperança, S/N, Bloco 14, Apartamento 201, Condomínio Village Boa Esperança, 
Turu, CEP: 65066-190.Titular da empresa P. FERREIRA NETO ASSESSÓRIA & 
CONSULTORIA, devidamente inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
sob o N° 21102562714, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 
57.923.529/0001-02, com sede na cidade de Turiaçu - MA, na Rua 12 Junho, N° 67, 
Bela Vista, CEP: 65.278-000.

E
N° 01 

SOB A DENOMINAÇÃO
NETO

Folha: 
’roc. Adm.Q^A 1 de 4 
Rubrica  

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
CONTRATUAL N° 01 DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL SOB A DENOMINAÇÃO P. 
FERREIRA NETO ASSESSÓRIA & 
CONSULTORIA, CNPJ N° 57.923.529/0001-02, 
NA FORMA ABAIXO.



Cláusula Terceira - DO CAPITAL SOCIAL: o capital social é de R$ 300.000,00 
(Trezentos Mil Reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do 
País.

Cláusula Sexta - O empresário declara, sob as penas de lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e 
não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

Cláusula Sétima - A empresa iniciou suas atividades em 31/10/2024 e seu prazo 
será por tempo indeterminado.

Cláusula Oitava - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró- 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Quarta - DO ENDEREÇO: O empresário tem sua sede na cidade de São 
Luís - MA, na RUA LEÔNCIO RODRIGUES, 224, SALA - 201, EDIF DÉBORA ÁVILA, 
CENTRO - CEP: 65.015-230 - SÃO LUÍS - MA.

Cláusula Quinta - O Empresário Individual tem por objeto social o exercício das 
seguintes atividades econômicas:
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação.
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação.
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem na internet.
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet.
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica.
7319-0/04 - Consultoria em publicidade.
7420-0/05 - Serviços de microfilmagem.
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários.
8219-9/01 - Fotocópias.
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente.
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares.
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde.

Folha: 13o________
’roc. Adm. o^ / 2 de 4
xubrica:^"________

Em face das alterações acima, consolida-se o instrumento de Empresário 
Individual, nos termos da Lei n° 10.406/2002, em via única, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Segunda - DO NOME DE FANTASIA: - 0 nome fantasia usará a 
expressão: FN ASSESSÓRIA E CONSULTORIA.

Cláusula Primeira - DA RAZÃO SOCIAL: Empresa gira sob 0 Nome Empresarial 
P. FERREIRA NETO ASSESSÓRIA & CONSULTORIA.
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Comercial do Estado Maranhão.

São Luís - MA, 23 de abril de 2025

Cláusula Nona - Fica eleito o foro desta cidade São Luís - MA, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para 
o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desse contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiando que possa ser.

PEDRO FERREIRA NETO 
Empresário

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi 
lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta

Folha: '3|________
Proc. Adm, /âoas 
Rubrica fAr
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ASSINATURA ELETRÔNICA

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

06224593337 PEDRO FERREIRA NETO

JUCEMA

Certificamos que o ato da empresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA consta assinado 
digitalmente por:

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/04/2025 16:20 SOB N* 20250509350. 
PROTOCOLO: 250509350 DE 23/04/2025.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12506684297. CNPJ DA SEDE: 57923529000102.
HIRE: 21102562714. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/04/2025.
P FERREIRA NETO ASSESSORIA 6 CONSULTORIA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www. acpreaaf acil. taa. gov. bs

A validade deste docuneoto. se impresso, fica sujeito A conprovaçAo de aua autenticidade nos 
respectivos portais, infernando seus respectivos cAdigos de verificacAo.

Folha: 135-
Proc. Adm.004 MoOS
Rubrica 
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P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA

PEDRO FERREIRA NETO 
Empresário

Folha: 133
Proc. Adm. 
Rubrica 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:
PEDRO FERREIRA NETO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido(a) em 27/04/1992, n° do CPF 
062.245.933-37, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na RUA Boa Esperança, nfl s/n, COND VILAGE 
BOA ESPERANÇA;APT 201 BLOCO 14;, Turu, CEP: 65066-190.
Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968,1, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
O Empresário Individual adotará como nome empresarial: P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA, e 
usará a expressão P F ASSESSORIA E CONSULTORIA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital destacado em moeda corrente é de R$ 300.000,00(trezentos mil reais).

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA RUA 12 DE JUNHO, nc 67, BELA VISTA, Turiaçu - 
MA, CEP: 65278000.

CLÁUSULA IV < DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: SERVIÇOS COMBINADOS 
DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, FOTOCÓPIAS, PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, FOTOCÓPIAS, PORTAIS, PROVEDORES DE 
CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Ns 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE N9 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
CNAE N° 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
CNAE N° 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
CNAE N° 8219-9/01 - Fotocópias
CNAE Nõ 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 31/10/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Turiaçu - MA, 31 de outubro de 2024
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ASSINATURA ELETRÔNICA

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

06224593337 PEDRO FERREIRA NETO

JUCEMA

Certificamos que o ato da empresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA consta assinado 
digitalmente por:

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

CERTIFICO O REGISTRO EH 31/10/3034 16:39 SOB N’ 31103562714. 
PROTOCOLO: 241408343 DE 31/10/2024.
CÓDIQO DE VERIFICAÇÃO: 13415560147. CNPJ DA SEDE: 57933529000102. 
HIRE: 31102562714. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/10/2034.
P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÂRXO-GBRAL 

eBpre8a6acll.ma.gov.br
A validada deste docunento, se impresso, fica sujeito 4 cctaprcvaçSo de sua autenticidade noa 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

Folha: 
Proc. Adm.oiA
Rubrica: -V______ _

eBpre8a6acll.ma.gov.br
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Resolve alterar seu instrumento de empresário individual, mediante as seguintes 
cláusulas:

Cláusula Primeira - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO E DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS - O empresário Individual terá como objetivo e atividades 
econômicas:
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação.
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação.
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem na internet.
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet.
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica.
7319-0/04 - Consultoria em publicidade.
7420-0/05 - Serviços de microfilmagem.
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários.
8219-9/01 - Fotocópias.
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente.
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares.
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde.
1813-0-01 - Impressão de material para uso publicitário.
4329-1-01 - Instalação de painéis publicitários
5620-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
6110-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
7311-4-00 - Agências de publicidade
7319-0-03 - Marketing direto
8020-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
8230-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
CONTRATUAL N° 02 DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL SOB A DENOMINAÇÃO P. 
FERREIRA NETO ASSESSORIA & 
CONSULTORIA, CNPJ N° 57.923.529/0001-02, 
NA FORMA ABAIXO. Folha: 

Proc. Adm.o^A
PEDRO FERREIRA NETO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido enlt(AnC8C//fe92  
portador do RG 036461592008-8, Órgão Emissor: SSP-MA, inscrito no CPF 
062.245.933-37, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, Rua Boa 
Esperança, S/N, Bloco 14, Apartamento 201, Condomínio Village Boa Esperança, 
Turu, CEP: 65066-19O.Titular da empresa P. FERREIRA NETO ASSESSORIA & 
CONSULTORIA, devidamente inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
sob o N° 21102562714, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 
57.923.529/0001-02, com sede na cidade de São Luís - MA, na Rua Leôncio 
Rodrigues, N° 224, Sala 201, Edit Debora Avila, Centro, CEP: 65.015-230.
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Cláusula Segunda - DO NOME DE FANTASIA: - o nome fantasia usará a 
expressão: FN ASSESSÓRIA E CONSULTÓRIA.

9001-9-02 - Produção musical
7420-0-04 - Filmagem de festas e eventos

Cláusula Terceira - DO CAPITAL SOCIAL: o capital social é de R$ 300.000,00 
(Trezentos Mil Reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do 
País.

Cláusula Quinta - O Empresário Individual tem por objeto social o exercício das 
seguintes atividades econômicas:
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação.
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação.
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem na internet.
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet.
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica.
7319-0/04 - Consultoria em publicidade.
7420-0/05 - Serviços de microfilmagem.
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários.
8219-9/01 - Fotocópias.
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente.
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares.
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde.
1813-0-01 - Impressão de material para uso publicitário.
4329-1-01 - Instalação de painéis publicitários
5620-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
6110-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
7311-4-00 - Agências de publicidade
7319-0-03 - Marketing direto
8020-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
8230-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Cláusula Primeira - DA RAZÃO SOCIAL: Empresa gira sob o Nome Empresarial 
P. FERREIRA NETO ASSESSÓRIA & CONSULTORIA.

Cláusula Quarta - DO ENDEREÇO: O empresário tem sua sede na cidade de São 
Luís - MA, na RUA LEÔNCIO RODRIGUES, 224, SALA - 201, EDIF DÉBORA ÁVILA, 
CENTRO - CEP: 65.015-230 - SÃO LUÍS - MA.

Folha: 
Proc. Adm.QàV I
Rubrica:À_____ __

Em face das alterações acima, consolida-se o instrumento de Empresário 
Individual, nos termos da Lei n° 10.406/2002, em via única, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
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São Luís - MA, 11 de junho de 2025

9001-9-02 - Produção musical
7420-0-04 - Filmagem de festas e eventos

Cláusula Sétima - A empresa iniciou suas atividades em 31/10/2024 e seu prazo 
será por tempo indeterminado.

Cláusula Oitava - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró- 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Nona - Fica eleito o foro desta cidade São Luís ~ MA, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para 
o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desse contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiando que possa ser.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi 
lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado Maranhão.

PEDRO FERREIRA NETO 
Empresário

Folha: 13^_______
Proc. Adm.oaA
RubricaiçV_______

Cláusula Sexta - O empresário declara, sob as penas de lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e 
não possuir outro registro como Empresário Individual no País.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

06224693337 PEDRO FERREIRA NETO

JUCEMA

Certificamos que o ato da empresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA consta assinado 
digitalmente por:

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

CARLOS ANDRfi DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.enpreaaCacil.in8.gov.br
A validade dente documento, ae intpreono. fica sujeito í cotrprovaçlo de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

Folha: 133 _____
Proc. Adm.paA /ao9$
Rubricai^________

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/3035 14:56 SOB N* 30250731933. 
PROTOCOLO: 350731933 DE 11/06/3035.
CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12509503986. CHPJ DA SEDE: 57923539000103. 
MIRE: 31103562714. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/06/2025.
P FERREIRA NETO ASSESSORIA S CONSULTORIA

http://www.enpreaaCacil.in8.gov.br
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NÚMERO DE CONTROLECPF/CNPJ
57.923.529/0001-02 92120253537085

*

í

i >

i

VALIDADE: 31/12/2025 680C1CFA64A52B81BCF30721D62A194D

L__ 1

áí

I
I
I

C1

I
i

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
3682472556
RAZÃO SOCIAL
P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA

CNAE Principal e Secundários
821130000- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
620400000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
620910000 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
631190000 - TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET
631940000 - PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA INTERNET

I 
I

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCAUZAÇÃO.
CÓOIGO DE AUTENTICIDADE:

i

í
i
i

I
i
I

f

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

I

o 
o

NOME FANTASIA
; FN ASSESSORIA E CONSULTORIA

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA
R LEONCIO RODRIGUES, SALA 201 EDIF DEBORA AVILA N° 224, CENTRO 
65015230 -SAO LUIS-MA

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o nâo atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente.

[ CERTIRCAOO] 
I. l«2O25fl»5213IM5 

Folha: lòT -I.
Proc. Adm j .
Rubrica: Vi~ .

»■

o *



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem: REDESIM
DADOS GERAIS

CNPJ: 57923529000102

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMALTIPO PORTE: PEQUENO PORTE

SAO LUIS / MA

ZONA RURAL:POVOADO:
NIRF:

LATITUDE:

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA

BAIRRO: CENTRO

DESCRIÇÃO

984073795(98)TELEFONE

E-MAIL

ENDEREÇO: 
COMPLEMENTO:

ENDEREÇO: 
COMPLEMENTO:

ZONA URBANA 

NÃO INFORMADO

R LEONCIO RODRIGUES, SALA 201 
EDIF DEBORA AVILA

R LEONCIO RODRIGUES, SALA 201
EDIF DEBORA AVILA

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÁRIA
NÚMERO: 224

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 11/06/2025 
NIRE:21102562714 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA
TIPO ENQUADRAMENTO: ME 

DATA DO REGISTRO: 31/10/2024

NÚMERO: 224

CEP:65015230

CEP:65015230
BAIRRO: CENTRO

TIPO DE PESSOA:
NOME EMPRESARIAL:
NOME FANTASIA:
SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
CBO:
DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:
CAPITAL SOCIAL:
REG. TRIBUTÁRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:
UVRO:
ATV. LICENCIADA VINCULADA:

CCIR:
DATUM REFERÃèNCIA:

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
JUNTA COMERCIAL - 
300.000,00 
Simples Nacional 
NÃO 
SIM

FOLHA:
Taxa TLVLF Assessorias, Consultorias

FnlharJ^
Proc. Adm.o^- l&
Rubrica:^_________

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

pfassessoriaeconsu!toria@gmail.

pfassessoriaeconsu1toria@gmail.

CONTATOS_________
TIPO DE CONTATO

LONGITUDE:
ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

ENDEREÇOS________________
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 
TIPO DE 
TIPO DE IMÓVEL: 
CIDADE/UF:

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3682472556
P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA 
FN ASSESSORIA E CONSULTORIA
ATIVO
2135 - Empresário (Individual)



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
OBJETO SOCIAL

füthar I I
null

PRINCIPAL
620400000
620910000
631190000
631940000
702040000
731900400
742000500 SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM
749010400 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E
821130000 SIM
821990100
821999900
855030200
859960400

ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE866070000
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO181300100

INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS432910100
562010200
611080300

AGENCIAS DE PUBLICIDADE731140000
MARKETING DIRETO731900300

742000400
802000100
823000100

NOME/RAZÃO SOCIALRESPONSABILIDADE
PEDRO FERREIRA NETO06224593337
DOURIVAL ARAGAO DUTRA78820049368

PARTICIPAÇÃOQUALIFICAÇÃO

ADMINISTRADOR

QUANTIDADE: 0

Proc. Adm.o^ /soas
Rubrica; ______

LISTA DE ATIVIDADES 
CÓDIGO CNAE

Legal 
Contábil

06224593337 |PEDRO FERREIRA NETO

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O.OOm*

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E 

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 

CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
FOTOCOPIAS, REPROGRAFIA, MICROFILMAGEM E DIGITALIZAÇÃO. 

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

________________ FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS________________
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 

SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOS1COES E 
PRODUÇÃO MUSICAL

ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES • BUFE 
SERVIÇOS DE COMUNICACAO MULTIMÍDIA - SCM

_______________ DESCRIÇÃO_______________
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
CPF/CNPJ I NOME

FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimento Fixo

900190200

REPRESENTANTES E QSA
REPRESENTANTES DA EMPRESA________

CPF/CNPJ

QUADRAS E CINEMAS
QUANTIDADE DE QUADRAS: o
QUANTIDADE DE CINEMAS: o



J

Local: SAOLUIS/MA, 28/08/2025

nuIT

Servidor

CPF/CNPJ: 57923529000102
Nome/Razâo: P FERREIRA NETO ASSESSORS & CONSULTORIA 

Contribuinte

Folha: 
Proc. Adm. oaA /goas
Rubrica: 'V_______
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A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA 
CNPJ: 57.923.529/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:23:17 do dia 17/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/04/2026.
Código de controle da certidão: 6AOA.OA9A.6318.88A5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Folha: 
Proc. Adm. <0^
Rubrica: fk

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a* a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Voltar Imprimir

57.923.529/0001-02

Validade:23/ll/2025 a 22/12/2025

Certificação Número: 2025112302216416295562

Informação obtida em 28/11/2025 11:14:10

Inscrição: 
Razão

Sociai:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA

R LEONCIO RODRIGUES 224 EDIF DEBORA AVILA / CENTRO / SAO LUIS / 
MA/65015-230

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

folha: 1^5________
Proc. Adm. 035 /
R ub rica r-AU ______

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

http://www.caixa.gov


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 275899/25 Data da Certidão: 20/09/2025 15:32:14

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/12/2025.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/09/2025 09:04:35

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CPF/CNPJ 57923529000102 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

^olha:. '■H_____ __
Toe.Adm.^A 

^ubrica:\g^

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 28/11/2025 11:11:33N° Certidão: 112089/25

CPF/CNPJ CONSULTADO: 57923529000102

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/02/2026.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/11/2025 11:11:33

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Folha: _______
Toc. Adm.OâT Moas
Rubrica^________

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 
n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 
sujeito passivo acima identificado.

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00012088702025

Validade: 05/04/2026

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 3682472556

Número: 224

Bairro: CENTRO

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65015230

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

Folha: IMS 
Proc. Adm. /^oa$ 
Rubrica:. 

CNPJ: 57.923.529/0001-02

Razão SodaL P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

821130000 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: RUA LEONCIO RODRIGUES, SALA 201

Complemento: EDIF DEBORA AVILA

CERTIFICADO ]
Ç10202500921968W

"NÃO E VÁUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 07 de outubro de 2025 as 1055, sob o código de 
autenticidade n* 1656FA5E073E4A50108093A298E0DB85.

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

dias. contados da data

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

sua
na

Folha: 
Droc. Adm.oaA
Rubrica —

n°

Lúvidat: e scqci ' úcs: cndtCtst.jus.br

P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA (MATRIZ E 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 57.923.529/0001-02, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

Nome: P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 57.923.529/0001-02
Certidão n°: 67232519/2025
Expedição: 06/11/2025, às 14:57:36
Validade: 05/05/2026 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se que
FILIAIS),

cndtCtst.jus.br
http://www.tst.jus.br


NOME: P FERREIRA NETO ASSESSORIA e CONSULTORIA

CNPJ: 57.923.529/0001-02

I

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 
Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N°da certidão: 12504216246
Código de Validação: f355de90b1

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 
Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:
a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário;
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 
necessária a emissão de uma nova certidão;
c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;
e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

Data emissão: 28/11/2025
Data de validade: 28/01/2026

Folha: 15o________
Yoc. Adm.t^A
^ut)rica:C&________

http://www.tjma.jus.br


Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 02/09/2025 as 13:38:41.
Válido até: 01/12/2025.
Código de Controle: 2218325.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

gj CRCMA 
CONSaHO RÊQONAL D£ CONTABUDADE
DO MARANHÃO

: DOURIVALARAGAO DUTRA
: MA-008936/0-0

.: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
: ***.200.493-**

)lha: ib1_________
"oc. Adm. OQT / ÔOSS
íhríca: 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME
REGISTRO...
CATEGORIA.
CPF.............

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

São Luís, 31/10/2024

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 31/10/2024 
o constitutivo: 21102562714

DOURIVAL ARAGAO DUTRA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 8936

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 08, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA, município São Luís, 
CNPJ n° 57.923.529/0001-02, Número de Registro (NIRE) 21102562714.

PEDRO FERREIRA NETO 
Empresário 

CPF 062.245.933-37

"olha: 
"oc. Adm. 
.'brica __
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LIVRO DIÁRIO 2024

DATA CREDITO
R$

CAIXA 90.200,00
Valores ref contabilização ano 2024

15.200,00CLIENTES
Valores ref contabilização ano 2024

50.000,00ESTOQUE

50.000,00

875,00|

1.520,00

R$ 1.000,00

R$ 200,00LUZ

R$ 300.000,ÓÕ]

303.595,00 R$ 303.595,00][TOTAL 2024 R$

| P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA
CNPJ: 57.923.529/0001-02 Folha: I5q---------------------

R LEONCIO RODRIGUES, SALA 201, n®224, EDIF DEBORA AVILA, CEP:65.015-230,CENTRO, SÃO LUIS-RfffiC. Adffl. ©SA

NIRE:21102562714 RufenCaíC^

DEBITO
98.195,00

______________ Valores ref contabilização ano 2024
EQUIP. PERIFÉRICOS________________

Valores ref contabilização ano 2024

______________ Valores ref contabilização ano 2024
CAPITAL SOCIAL___________________

 Valores ref contabilização ano 2024

___________ HISTORICO___________
BANCO C/MOVIMENTO_____________

Valores ref contabilização ano 2024

FORNECEDOR____________________
______________ Valores ref contabilização ano 2024
IMPOSTO A PAGAR________________

Valores ref contabilização ano 2024
HONORÁRIOS CONTÁBEIS___________

Valores ref contabilização ano 2024



BALANÇO PATRIMONIAL

31/12/2024 31/12/2024PASSIVOATIVO

253.595,00

50.000,00
NÃO CIRCULANTE

300.000,00

303.595,00303.595,00
SÃO LUIS -MA 31 OE DEZEMBRO 2024

PEDRO FERREIRA NETO 
062.245.933-37 
PROPRIETÁRIO

98.195,00
90.200,00
50.000,00
15.200,00
50.000,00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
LUZ

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

DOURIVAL ARAGÃO DUTRA
CPF:788.200.493-68

CRC-MA:8936

3.595,00
875,00

1.520,00

1.000,00
200,00

BANCO C/MOVIMENTO
CAIXA
ESTOQUE
CLIENTES
NÃO CIRCULANTE
REAUZAVEL A LONGO PRAZO
IMBOBIUZADO
EQUIP. PERIFÉRICOS

CIRCULANTE
DISPONIBILIDADE

CIRCULANTE
FORNECEDOR
IMPOSTO A PAGAR

Página 3 de 9
Folha: 

P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA
CNPJ: 57.923.529/0001-02 RubriCa:2^L----------------
R LEONCIO RODRIGUES, SALA 201, n^224, EDIF DEBORA AVILA, CEP:65.015-230,CENTRO, SÃO LUIS-MA
NIRE:21102562714
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO 31/12/2024

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 48.506,08

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 10.100,00

RESULTADO ANTES DA OPERAÇÃO 38.406,08

RESULTADO DEPOIS DA PROVISÃO 38.406,08

38.406,08RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

Folha: 155
Proc. Adm.^A
Rubrica: V

RECEITA LÍQUIDA OPERACIONAL
(-) CUSTOS

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS
(-)DEDUÇÕES DE RECEITA

PEDRO FERREIRA NETO 
062.245.933-37 
PROPRIETÁRIO

DOURIVALARAGÃO DUTRA
CPF:788.200.493-68

CRC-MA:8936

59.670,00
2.386,80

57.283,20
8.777,12

P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA
CNPJ: 57.923.529/0001-02
R LEONCIO RODRIGUES, SALA 201, n9224, EDIF DEBORA AVILA, CEP:65.015-230,CENTRO, SÃO LUIS-MA
NIRE:21102562714 I

Recolhemos a exatidão da presente Demonstração de resultado realizada 
em 31/12/2024 conforme a documentação contabilizada apresentando o LUCRO 
de R$ 38.406,08(TRINTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS) 

SÃO LUIS-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024
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AVALIAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ANO 2024

índice de Liquidez Seca

índice de Liquidez Geral

303.595,00 / 84,44923505

índice de SOLVÊNCIA GERAL

SÃO LUIS-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024

PEDRO FERREIRA NETO 
062.245.933-37 
PROPRIETÁRIO

DOURIVAL ARAGÃO DUTRA
CPF:788.200.493-68

CRC-MA:8936

(Ativo Circulante - Estoques) / Passivo Circulante 
203.595,00 / 3.595,00 = 56,63282337

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante) 

3.595,00 =

Folha:, 156_______
P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA Proc. Adrd,o^ /aO$
CN PJ: 57.923.529/0001-02 Rubrica _______
R LEONCIO RODRIGUES, SALA 201, n^224, EDIF DEBORA AVILA, CEP:65.015-230,CENTRO, SÃO LÚIS-MA
NIRE:21102562714 I

Ativo total / Passivo circulante + Exigível a longo a prazo 
303.595,00 / 3.595,00 = 84,44923505

índice de Liquidez Corrente
Ativo Circulante / Passivo Circulante

253.595,00 / 3.595,00 = 70,54102921
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P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024

1- CONTEXTO OPERACIONAL

2- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Descrição 31/12/2024

curtoem prazo.

Descrição 31/12/2024

c) Equip. Periféricos

dispositivos ou

Descrição 31/12/2024

CNPJ: 57.923.529/0001-02
R LEONCIO RODRIGUES, SALA 201, nS224, EDIF DEBORA AVILA, CEP:65.015-230,CENTRO, SÃO LUIS-MA
NIRE:21102562714

3- NOTAS EXPLICATIVAS 
3.1-Ativo Circulante

BANCO C/ MOVIMENTO 98.195,00
Total 98.195,00

Equip. Periféricos 50.000,00
Total 50.000,00

"olha151 ______
roc. Adm. n^ / <3-0^5. 

? ubrica: ________

t>) Clientes
Está registrado pelas vendas ou prestação de serviços 
evidenciando o saldo a receber no final do exercicio.

São computadores, equipamentos de informática e 
acessório que trabalham em conjunto com o computador.

com 
quais abrangem 
orientações e

a) Banco C/ Movimento
inclui os recursos depositados em Contas- Corrente de livre movimentação. As 
contas de livre movimentação são as contas bancárias cujo saldo pode ser sacado 
imediatamente pelo cliente no todo ou em parte.

Clientes 15.200,00
Total 15.200,00

A Empresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA, constituída em 31 
de OUTUBRO de 2024, e com sede em SÃO LUIS do Maranhão, Inscrita no CNPJ 
N°: 57.923.529/0001-02 com NIRE N: 21102562714, tem como objeto social
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. A Empresa está 

estruturada como EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, localizado R LEONCIO RODRIGUES, 
SALA 201, N°224,EDIF DEBORA AVILA, CEP:65.015-230,CENTRO, SÃO LUIS-MA.

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a 
legislação societária, os pronunciamentos, as orientações e as 
Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC).
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3.3-Patrimônio Liquido
e) Capital Social
O capital social da Empresa, em 31 de dezembro de 2024, era composto de R$ 
300.000,00 (TREZENTOS mil reais)

P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA
CNPJ: 57.923.529/0001-02
R LEONCIO RODRIGUES, SAIA 201, nfi224, EDIF DEBORA AVILA, CEP:65.015-230,CENTRO, SÃO LUIS-MA
NIRE:21102562714

Folha: '58
Proc. Adm.inav
Rubrica: 
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

São Luís, 31/12/2024

DOURIVAL ARAGAO DUTRA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 8936

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 08, e serviu para escrituração no 
período de 31/10/2024 a 31/12/2024, da empresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA.

PEDRO FERREIRA NETO 
Empresário 

CPF 062.245.933-37

Folha:_L53_______
Proc. Adm. oA3 /^S
Rubrica 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

06224593337 PEDRO FERREIRA NETO

DOURIVAL ARAGAO DUTRA78820049368
I

JUCEMA

Certificamos que o ato da empresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA consta assinado 
digitalmente por:

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 15/05/2025 10:50 SOB N* 20250615690. 
PROTOCOLO: 250615690 DE 14/05/2025. HIRE: 21102562714.
P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CCNSULTGRXA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 15/05/2025 
vcgireBafaoll .iaa.gov.br

Folha: (fco
Proc. Adm, /-aoas
Rubrica:^_______

iaa.gov.br


JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Identificação de Empresa

P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIANome Empresarial:

21102562714Número de Registro:

CNPJ: 57923529000102

Munícipio: São Luís

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

CRC/OABNomeAssinante(s)

PEDRO FERREIRA NETO06224593337
MA893678820049368 DOURIVAL ARAGAO DUTRA

JUCEMA

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 15/0S/2025 10:50 SOS N* 20250615690. 
PROTOCOLO: 250615690 DE 14/05/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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BALANÇO PATRIMONIAL

31/12/2024 31/12/2024ATIVO PASSIVO

253.595,00

50.000,00
NÃO CIRCULANTE

300.000,00

303.595,00303.595,00
SÃO LUIS -MA 31 DE DEZEMBRO 2024
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PEDRO FERREIRA NETO 
062.245.933-37 
PROPRIETÁRIO

98.195,00
90.200,00
50.000,00
15.200,00
50.000,00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
LUZ

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

DOURIVALARAGÃO DUTRA
CPF:788.200.493-68

CRC-MA:8936

3.595,00
875,00

1.520,00

1.000,00
200,00

BANCO C/ MOVIMENTO
CAIXA
ESTOQUE
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NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
IMBOBILIZADO
EQUIP. PERIFÉRICOS

CIRCULANTE
FORNECEDOR
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Folha: Í63,________

P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA Proc.
CNPJ: 57.923.529/0001-02 Rubrica:!^---------------
R LEONCIO RODRIGUES, SALA 201, n^224, EDIF DEBORA AVILA, CEP:65.015-230,CENTRO, SÃO LUIS-MA
NIRE:21102562714



Adm.cAfr Moss

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO 31/12/2024

48.506,08RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 10.100,00

RESULTADO ANTES DA OPERAÇÃO 38.406,08

RESULTADO DEPOIS DA PROVISÃO 38.406,08

38.406,08RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA
CNPJ: 57.923.529/0001-02
R LEONCIO RODRIGUES, SALA 201, n9224, EDIF DEBORA AVILA, CEP:65.015-230,CENTRO, SÃO LUIS-MA
NIRE:21102562714 I

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS
(-)DEDUÇÕES DE RECEITA

RECEITA LÍQUIDA OPERACIONAL
(-) CUSTOS

PEDRO FERREIRA NETO 
062.245.933-37 
PROPRIETÁRIO

DOURIVAL ARAGÃO DUTRA
CPF:788.200.493-68

CRC-MA:8936

59.670,00
2.386,80

57.283,20
8.777,12

Página 2 de 6
Folha: 163________
■^TDC 
Rubiica:

Recolhemos a exatidão da presente Demonstração de resultado realizada 
em 31/12/2024 conforme a documentação contabilizada apresentando o LUCRO 
de R$ 38.406,08(TRINTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS)

SÃO LUIS-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024
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AVALIAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ANO 2024

índice de Liquidez Seca

índice de Liquidez Geral

303.595,00 / 84,44923505

índice de SOLVÊNCIA GERAL

SÃO LUIS-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024

PEDRO FERREIRA NETO 
062.245.933-37 
PROPRIETÁRIO

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante) 

3.595,00 =

DOURIVALARAGÃO DUTRA
CPF:788.200.493-68

CRC-MA:8936

(Ativo Circulante - Estoques) / Passivo Circulante 
203.595,00 / 3.595,00 = 56,63282337

Ativo total / Passivo circulante + Exigível a longo a prazo 
303.595,00 / 3.595,00 = 84,44923505

índice de Liquidez Corrente
Ativo Circulante / Passivo Circulante

253.595,00 / 3.595,00 = 70,54102921

P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA I
CNPJ: 57.923.529/0001-02 FOfia: <6^_________
R LEONCIO RODRIGUES, SALA 201, n9224, EDIF DEBORA AVILA, CEP:65.015-230,CENTRO, SÃO LUItyM^
NIRE:21102562714 n [ ‘ zx’--------- —

Rubnca:0^
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024

1- CONTEXTO OPERACIONAL

2- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Descrição 31/12/2024

curtoem prazo.

Descrição 31/12/2024

c) Equip. Periféricos
dispositivos ou

Descrição 31/12/2024

3- notas explicativas 
3.1-Ativo Circulante

BANCO C/ MOVIMENTO 98.195,00
Total 98.195,00

P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA
CNPJ: 57.923.529/0001-02
R LEONCIO RODRIGUES, SALA 201, n«>224, EDIF DEBORA AVILA, CEP:65.015-230,CENTRO, SÃO LUIS-MA
NIRE:21102562714

Equip. Periféricos 50.000,00
Total 50.000,00

Folha: 
Proc. Adm, oaA /aws 
Rubrica: 

b) Clientes
Está registrado pelas vendas ou prestação de serviços 
evidenciando o saldo a receber no final do exercicio.

São computadores, equipamentos de informática e 
acessório que trabalham em conjunto com o computador.

a) Banco C/ Movimento
Inclui os recursos depositados em Contas- Corrente de livre movimentação. As 
contas de livre movimentação são as contas bancárias cujo saldo pode ser sacado 
imediatamente pelo cliente no todo ou em parte.

Clientes 15.200,00
Total 15.200,00

A Empresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA, constituída em 31 
de OUTUBRO de 2024, e com sede em SÃO LUIS do Maranhão, Inscrita no CNPJ 
N°: 57.923.529/0001-02 com NIRE N: 21102562714, tem como objeto social
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. A Empresa está 

estruturada como EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, localizado R LEONCIO RODRIGUES, 
SALA 201, N°224,EDIF DEBORA AVILA, CEP:65.015-230,CENTRO, SÃO LUIS-MA.

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a 
legislação societária, os pronunciamentos, as orientações e as 
Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC).
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3.3-Patrimônio Liquido
e) Capital Social
O capital social da Empresa, em 31 de dezembro de 2024, era composto de R$ 
300.000,00 (TREZENTOS mil reais)

P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA
CNPJ: 57.923.529/0001-02
R LEONCIO RODRIGUES, SALA 201, n9224, EDIF DEBORA AVILA, CEP:65.015-230,CENTRO, SÃO LUIS-MA
NIRE:21102562714

Folha: 
proc. Adm.oaA feoâh

__________
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ASSINATURA ELETRÔNICA

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

06224593337 PEDRO FERREIRA NETO

76820049368 DOURIVAL ARAGAO DUTRA
I

JUCEMA

Certificamos que o ato da empresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA consta assinado 
digitalmente por:

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO'-GERAI.

ww. Qn^rasaf adi. ma. gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noa 

respectivos portais, infernando seus respectivos códigos de verificaçAo.

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/05/2025 17:10 SOB N* 20250615649. 
PROTOCOLO: 250615649 DE 14/05/2025.
CÓDIGO DE VERIPICAÇfc: 12507908032. CNPJ DA SEDE: 57923529000102.
HIRE: 21102562714. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/05/2025. 
P FERREIRA NETO ASSESSORIA 6 CONSULTORIA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Folha:,

Proc. Adm.O^ /aois
Rubrica 



DADOS DA MATRIZ

Sua opção pelo Simples Nacional está confirmada com efeitos a partir de 31/10/2024.

1 de 1

A confirmação desta opção não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requisitos 
exigidos para o ingresso no Simples Nacional previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006. 
Resguarda-se ás Administrações Tributárias o direito de anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte 
da pessoa jurídica.

Sua opção pelo Simples Nacional implica aceitação obrigatória de sistema de comunicação eletrônica (DTE-SN), 
destinado, dentre outras finalidades, a:
I • cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos ao indeferimento de 
opção pelo Simples Nacional, à exclusão desse Regime e a ações fiscais;
II - encaminhar notificações e intimações; e
III - expedir avisos em geral.

NOME EMPRESARIAL: P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA
CNPJ: 57.923.529/0001-02
DATA DA SOLICITAÇÃO: 31/10/2024
DATA DA ABERTURA DA EMPRESA: 31/10/2024

TERMO DE DEFERIMENTO DA OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL 
(Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006)

CÓOtGO D£ VERIFICAÇÃO
3CB87DC35201E7C44703FD3FBFD36AC16FCD1AB4

NÚMERO DO RECIBO
2457923529103227804

O DTE-SN não exclui outras formas de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações dos entes 
federados, incluídas as eletrônicas.
O sistema de comunicação eletrônica implicará o seguinte:
I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua publicação no Diário 
Oficial e o envio por via postal;
II - a comunicação será considerada pessoal para todos os efeitos legais;
III - a ciência com utilização de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade;
IV - considerar-se-á realizada a ciência da comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta 
eletrônica ao teor da comunicação;
V - na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será considerada 
como realizada no primeiro dia útil seguinte;
VI - a consulta às comunicações do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da 
disponibilização da comunicação no portal, sob pena de ser considerada, automaticamente, realizada na data do 
término desse prazo.

Folha: (éx?_______
Proc. Adm.Jiai
^ubrica:_^_______

® SIMPLES
' NACIONAL
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limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Turiaçu - MA, 31/10/2024

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

PEDRO FERREIRA NETO 
Empresário

A Empresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA , 
estabelecido(a) na RUA RUA 12 DE JUNHO, 67 , BELA VISTA, Turiaçu - MA, 
CEP: 65278-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 14/12/2006.

Folha: 
Proc, Adm, Mpaç,
Rubrica^A_________

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

06224593337 PEDRO FERREIRA NETO

Certificamos que o ato da empresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA consta assinado 
digitalmente por:

CERTIFICO O REGISTRO D4 31/10/2024 16:29 SOB N* 20241398010. 
PROTOCOLO: 241398010 DE 31/10/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12415560163. CNPJ DA SEDE: 57923529000102. 
NIRE: 21102562714. 004 EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/10/2024.JUCEMA ' P FERREIRA NETO ASSESSORIA 6 CONSULTORIA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

«npr««afaoil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de aua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificaçAo.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Folha: Ho
Proc. Adm.o^
Rubrica: 

afaoil.ma.gov.br


&

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atenciosamente

Portanto, não há motivos para queixas e/ou reclamações, sendo a sua prestação de 
serviço SATISFATÓRIO.

CNPJ: 04.516.638/0001-30
Av. 7 de setembro, n° 240 Centro, Bacuri -MA - CEP: 65.270-000

Confiro este ATESTADO TÉCNICO, para os devidos fins, DECLARANDO que a empresa 
P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob o n° 
57.923.529/0001-02, sediada na Rua Leoncio Rodrigues, Sala 201, Edit Debora Avila, N° 
224, Centro, São Luís - MA, realizou o serviços de consultoria administrativa, capacitação 
e treinamento para os servidores, para a Câmara Municipal de Bacuri, CNPJ: 
04.516.638/0001-30.

Folha: Hi
Proc, Adm.o^
Rubríca:^

■C W1 CÂMARA MUNICIPAL DE 
OBACURI-MA

DECLARAMOS ainda que a empresa, P FERREIRA NETO ASSESSORIA & 
CONSULTORIA, cumpriu de maneira satisfatória de acordo com sua natureza, 
características estabelecidas, quantidades determinadas.

ALDENILSON { Assinado de forma 
COSTA \ digital por
. „ ... /'ALDENILSON COSTA
ARAUJO:021063 ARAUJO:021063953 f 
95396 96

Aldenilson Costa Araújo 
Presidente da Câmara



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Viana - MA, 06 de agosto de 2025.

O evento foi realizado com excelência, cumprindo todas as exigências 
contratuais e atendendo plenamente às necessidades da Câmara Municipal de 

Viana - MA.

A Câmara Municipal de Viana, Estado do Maranhão, por meio de sua 
Presidente Lauryfrancy Coêlho Gomes da Silva, inscrita no CPF n° 009.650.763- 
26, no uso de suas atribuições legais, para os devidos fins que:

Para que surtam os efeitos legais e a requerimento da parte interessada, 
lavra-se o presente atestado, que vai por mim assinado.

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA - MA 
CNPJ: 23.680.309/0001-75

Avenida Luís de Almeida Couto. S/N. - Viana - MA - CEPt 65.215-000 {98) 98780-7006 
Site: www.cmviana.ma.gov.br / E-malk camaramurricípabdevian*ma©gmaÍLcom

Folha: 
Proc. Adm.oa^ Moas
Rubrica:^________

ESTADO DO MARANHÃO 
Sk CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA - MA

A empresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA, 
inscrita no CNPJ n° 57.923.529/0001-02, com sede na Rua Leoncio Rodrigues, 
Sala 201, n° 224 - Centro - Sâo Luís/MA, prestou de forma integral, satisfatória 
e em conformidade com o contrato firmado, todos os serviços objeto do Contrato 

n° 015/2025, decorrente do Processo Administrativo n° 018/2025, oriundo da 
Dispensa sem Disputa n° 008/2025, referente à:

Organização, planejamento e execução do evento institucional de 
comemoração de 1 (um) ano da Procuradoria da Mulher, ocorrido no dia 31 de 
julho de 2025, em Viana - MA, com fornecimento de estrutura, apoio logístico, 
sonorização, iluminação, recepção, locação de mobiliários e equipamentos, 
conforme especificações previstas no Termo de Referência e demais 
documentos contratuais.

SgmT_______
SILVA:00965076326

Lauryfrancy Coêlho Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Viana - MA

http://www.cmviana.ma.gov.br


ASSESSORIA E CONSUITOR1A

DECLARO que o Enquadramento da licitante/empresa é 
Microempreendedor Individual

Ao
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Matinha - MA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 019/2025-DL/CMM
Processo Administrativo n9 027/2025-DL/CMM

Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
participar de licitações ou contratações com a Administração Pública;
Declaro para os devidos fins que cumpro o disposto no inciso VI do art 68 da Lei n9 14.133, 
de 2021;

Folha: 173_______
Proc. Adm. 0^1 /
Rubrica:^

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
COM BASE NO ART. Nfi 75, INCISO II, § 3o da Lei 14.133/2021

RUA LGONCIO RODRIGUES, SALA 201. N’ 224. EOIF. DEBORA AVILA, CENTRO, SÃO LUÍS - MA. 
CNPJ: 57.923.S29/OOO1-O2 E-MAIL: pfnssossorlaoconsultorln a gmail.com

A empresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA com endereço na Rua Leoncio 
Rodrigues, Sala 201, Edif. Debora Avila, N9 224, Centro, São Luís - MA. inscrita no CNPJ/MF sob o 
n2 57.923.529/0001-02 vem, pelo seu representante legal infra- assinado, portadorfa) da 
cédula de identidade n9 036461592008-8^do CPF N^062.245.933-37.

DECLARO que o Regime Tributáno cia empresa/licitante é:
Simples Nacional; ! ;)

I ------- . i

DECLARO, sob as penalidades dá” lêi,-que/á empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 
cumprimento do objeto. / / \

/ ■' / .

/; I ' x .\ ! ;Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos 
e mobiliários pertinehtes as suas atividadesj \

\ í
Endereço: Rua Leoncio Rodrigues, Sala 201, Edif. Debora Avila, N? 224, Centro
São Luís-MA.
Telefone: (98) 98407-3795
E-mail: ftfassessoriaeconsultoria@gmail.com

gmail.com
mailto:ftfassessoriaeconsultoria@gmail.com


ASSESSORS E CONStJITOniA

/

\lt
1

Declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art 93 da Lei n~ 
8.213, de 24 de julho de 1991;
Declaro para os devidos fins que sou responsável pelas transações que forem éfetuadas no 
sistema;

Declaro para os devidos fins que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições 
gerais da contratação, constantes no procedimento.

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração.

Folha:  14^ 
Proc. Adm. 
Rubricai

SÃO LUIS MÁ; 28 DE NOVEMÈRO DE 2025.
i»------ ■—•—■———j i

Documento assin»dodigitairT>en te
PEDRO FERREIRA NETO

UUUUi Da» 28/11/202511^8^0300
Verifique em https://vatidar.iti.eov.br

PEDRO FERREIRA NETO
, cPROó^s.gss-ay

’ / \

RUA LEONCIO RODRIGUES. SALA 201. N9 224. EDIF. DEBORA AVILA, CENTRO. SÃO LUÍS - MA. 
CNPJ: 57.923.529/0001-02 E-MAIL: pfnsfiossoriaoconsultoria * gmatl.com

https://vatidar.iti.eov.br
gmatl.com
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CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Participaram deste procedimento os fornecedores abaixo relacionados:1.

1.1. Empresa: P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA, CNPJ nS 57.923.529/0001-02

2. RELATÓRIO DAS PROPOSTAS ESCRITAS:

3. DESCLASSIFICAÇÃO:

3.1. Não houve desclassificação

4. HABILITAÇÃO:

5. OCORRÊNCIAS:

5.1. Nenhuma ocorrência foi registrada

PROCESSO ADMINISTRATIVO N& 027/2025
MODALIDADE: Contratação Direta - Dispensa de Licitação
NÚMERO DO PROCESSO UCITATORIO: Dispensa n? 019/2025.
TIPO: Menor Preço por item
FUNDAMENAÇÂO: Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

PREÂMBULO
Na data de 28/11/2025, após às 14:01, teve início a etapa de julgamento e 

classificação da(s) proposta(s), pelo critério de julgamento de menor preço global, 
encaminhada(s) pelos licitantes, nos termos da Lei n® 14.133, de 01/04/2021 e Resolução 
Legislativa n& 4.

2.1.A empresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA, CNPJ ne 57.923.529/0001-02, 
ofereceu o menor lance no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: ^5

Proc. n 027/2025
RubrÍca:(2V_____

V

4.1. A empresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA, CNPJ n9 57.923.529/0001- 
02, encaminhou, via e-mail, toda a documentação de habilitação, em conformidade com as 
exigências do aviso, atendendo ao prazo e às orientações estabelecidas, nos termos do Aviso de 
Dispensa, sob pena de inabilitação.
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6. ENCERRAMENTO:

Matinha - MA, 01 de dezembro de 2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n 027/2025
Rubrica: 

Lucas Silva Araujo Penha 
Agente de Contratação 

Portaria 008/2025

Dandara Botelho Azevedo 
Membro da Comissão 

Portaria 008/2025

Bruna Luyza Nunes Pinheiro 
Membro da Comissão 

Portaria 008/2025

6.1. Para constar foi lavrada a presente Ata, após verificado o atendimento ao objeto da 
presente Dispensa de Licitação, sendo declarada encerrada em 01/12/2025, às 12:00 (doze 
horas).
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DESPACHO

Segue Processo Administrativo 027/2025, para demais providências.

Matinha - MA, 01 de dezembro de 2025.

/

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n °: 027/2025
Rubrica:4L2_____

À
Exma. Senhora
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.

Lucas Silva Araujo Penna 
Agente de Contratação 

Portaria 008/2025



TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 027/2025

FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, incisoDdaLei federal 14.133/21.

VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria 
administrativa, capacitação e treinamento para os servidores da Câmara Municipal de 
Matinha - MA.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 DEZEMBRO DE 2025.

NOME DO CREDOR: P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 57.923.529/0001-02, com sede na Rua Leoncio Rodrigues, 
sala 201, n° 224, Edif. Debora Avila - MA.

CLEMILDA SILVA PINHEIRO 
Ver. Presidente da Câmara

Folha: 
Proc. n 0/7/2025
Rubricasflk______

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N -Centro-Matinha/MA-CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

CLEMILDA SILVAÊS^^^
PINHEIRO:95772 Razão: Eu sou o autor deste

04 QQQ/1 ^ documento
0 10004 Foxh PDF Reader Versão: 2023.2.0

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, a Câmara 
Municipal de Matinha, Estado do Maranhão, RATIFICA o ato do Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, que dispensou licitação com fundamento no art. 75, 
inciso D da Lei federal 14.133/21, e em conformidade com o Parecer jurídico, acostado 
aos autos, conforme prevê o art. 72, parágrafo único da Lei n° 14.133/21.
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DESPACHO

Encaminho processo para as demais providências.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

À
Comissão de Contratação.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN012.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n *^027/2025 
Rubrica: Vx

CLEMILDA SIUVASSl"sSn,ep°'
PIN H El R0:95772

CdOO'Si! I yidocumentoO IoOOH l- <-fíôxft pdf Reader Vereao: 2023.2.0

CLEMILDA SILVA PINHEIRO
Ver. Presidente da Câmara


